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Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda.
CNPJ/MF 09.302.110/0001-82 - NIRE 35.222.018.801

Edital de Convocação
Ficam convidados os senhores sócios da Tech Mahindra Serviços De Informática Ltda. para se reunirem em 
Reunião de Sócios, a realizar-se no dia 14/08/2017, às 10hs, em sua sede na Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, 
Bloco C, 5º Andar, Sala 01, SP, SP, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: (i) transformação 
do tipo societário da Sociedade, passando de sociedade empresária limitada para sociedade anônima; (ii) 
eleição dos membros do Conselho de Administração e fixação das respectivas remunerações; e (iii) aprovação 
do estatuto social. SP/SP, 04 de agosto de 2017. José Carlos Pimentel - Administrador. (04, 05 e 08/08/2017)

3ª Vara Cível Regional IV Lapa Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0203343-96.2009.8.26.0004.A Dra. Adriana
Genin Fiore Basso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível Regional IV - Lapa-SP, na forma da lei, etc. Faz saber
ao corréu Sérgio Compiani, CPF 006.010.238-11 que, Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou ação Monitória,
objetivando a cobrança de R$ 5.623,83 (25/08/2009), referente ao Contrato de Abertura de Crédito Rotativo
em Conta Corrente Pessoa Jurídica nº 04.000051-1, firmado em 06/08/2007. Estando o corréu supra mencionado
em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, nos termos
do artigo 1102, b e c do CPC, pague o quantum reclamado ou ofereça embargos, sob pena de não o fazendo,
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0067562-06.2012.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Renato de
Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a corré Aline Silva Santiago ME, CNPJ 07.597.223/0001-
27, na pessoa de seu representante legal que, Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou ação Monitória, objetivando
a cobrança de R$ 55.720,46 (setembro/2012), referente ao Contrato de Abertura de Crédito - BB Giro Recebíveis
nº 356.105.382, firmado em 11/05/2011. Estando a corré supra mencionada em local ignorado, foi expedido o
presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o “quantum” reclamado ou ofereça
embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de
revelia, que será nomeado curador especial.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de agosto de 2017. 05 e 08/08

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0076277-
34.2012.8.26.0100 - 1576/12. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Carlos Peixoto
Rodrigues e Maria Clemencia Costa Miranda Rodrigues, Julia Kluyber, Antonio Kluyber (Espólio), Maria Pereira
Bittencourt; Uili Pereira Bittencourt; Uesien Pereira Bittencourt, Edson de Baptisti, Djalma Medeiros Costa, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nelson
Roberto Valini, Regina de Fatima Furriel Valini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Antonio de Couros, 156, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

                   JORNAL “ O DIA ’    05 e 08 / 08 / 2017

05 e 08/08

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 36º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1064094-
72.2016.8.26.0100. A Dra. Stefânia Costa Amorim Requena, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz
Saber a Jea Kiu Lee (CPF. 234.458.268-11) e Jea Kyu Lee 23445826811 (CNPJ. 17.428.910/0001-72), que Prince Tower
Administração de Bens Limitada lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 22.632,61 (janeiro de 2017),
representada pelo Contrato de Locação do conjunto comercial localizado no 20° andar do prédio Prince Tower, situado na Rua
Júlio Conceição, 92, Bom Retiro, Capital/SP. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a
fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada
judicialmente de R$ 17,77. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 19/06/2017.

                            JORNAL “ O DIA ’    05 e 08 / 08 / 2017

05 e 08/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034697-71.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Della Latta Camargo
Belmudes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Henrique Moraes Castro da Costa, CPF 431.204.108-37, RG
43.829.635-7, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Sesp - Sociedade Educacional São
Paulo, para cobrança da quantia de R$ 2.539,79 (novembro de 2016), decorrente do Instrumento Particular de
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, tendo como objeto o curso Superior de Tecnologia em Construção
Civil, no período noturno. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho de 2017.

                         JORNAL ‘ O DIA ’    05 e 08 / 08 / 2017

05 e 08/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003961-60.2016.8.26.0010. O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a KATIA DOS SANTOS DIB, CPF 314.011.908-98, que na ação de procedimento comum em fase
de Cumprimento de Sentença, movida por Ivanice Franceschini Brentzel e outros, encontrando-se a ré, doravante
executada, em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de até 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo deste edital, pagar o débito
exequendo de R$ 4.903,35 (agosto de 2016), quantia essa que deverá ser corrigida monetariamente (tabela do
TJSP) a partir de agosto de 2016 e acrescida dos juros de mora legais (1% ao mês) a partir de setembro de 2016
e até o efetivo pagamento, ficando a parte-executada advertida de que, transcorrido tal prazo (de 15 dias) sem o
pagamento voluntário, será automaticamente iniciado o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar
impugnação independentemente de penhora ou de nova intimação (NCPC, art. 525); de que, não ocorrendo
pagamento voluntário (no prazo de 15 dias previsto no art. 523, �caput� do NCPC), o débito será acrescido de multa
de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, § 1º, do NCPC.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                          JORNAL “ O DIA ”     05 e 08 / 08 / 2017

05 e 08/08

Futura 1 Empreendimentos Ltda.
CNPJ/MF nº 10.616.447/0001-43  - NIRE nº 35.223.006.393

Edital de Convocação
Ficam os sócios da Futura 1 Empreendimentos Ltda. (“Sociedade”), convocados, por meio da sua administração, para se 
reunirem em Reunião de Sócios, a realizar-se, em primeira convocação, no dia 25 de agosto de 2017, às 11 horas, e, em segunda 
convocação, no dia 01 de setembro de 2017, às 10 horas, ambas, excepcionalmente, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
na Alameda Rio Negro n° 1.030, 16° andar, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000, com a seguinte ordem do 
dia: i) Considerando o caixa necessário para que a Sociedade possa honrar todas as suas obrigações, inclusive os custos relativos 
à sua própria manutenção, aumento do capital social em R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), mediante a emissão 
de 1.400.000 (um milhão e quatrocentas mil) novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, idênticas as já existentes 
(“Novas Quotas”); (ii) Ato contínuo, deliberação sobre (ii.a) fixação dos respectivos prazos para que os sócios subscrevam e 
integralizem as Novas Quotas, o que deverá ocorrer na proporção da participação de cada qual no capital social, conforme obrigações 
expressamente assumidas por eles no Parágrafo Primeiro da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade; e (ii.b) alteração 
da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, cuja formalização se dará mediante a assinatura da correspondente alteração do 
contrato social da Sociedade. iii) Atualização aos sócios das obrigações e deveres, atuais e futuros, da Sociedade. Informações Gerais: 
Considerando a seriedade das matérias constantes da Ordem do Dia, enfatizamos ser de extrema importância a presença de todos 
os sócios, votando as medidas propostas. Por fim, nos termos do art. 1.074, §1º, do Código Civil, os sócios poderão ser representados 
por procuradores na referida Reunião de Sócios. São Paulo, 28 de julho de 2017. Mauro Piccolotto Dottori.  (05, 08 e 09/08/2017) 

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

DOUGLAS BARBOSA DA SILVA E BIANCA RAMOS DE MELO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE DE MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/03/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE EDNA BARBOSA DA SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/
06/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO ANTUNES DE MELO E DE
ELISANGELA RAMOS DOS SANTOS.

WILLIAM FERNANDES DO NASCIMENTO E STEFANIE PRANTE. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PORTEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/09/1984, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE NIVALDO CARLOS DO NASCIMENTO E DE JOSEFA
FERNANDES DA SILVA NASCIMENTO. ELA, DE NACIONALIDADE ALEMÃ, ADMINISTRADORA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM BADSALZUFLEN, NO DIA 16/04/1969, RESIDENTE E DOMICILIADA NA
ALEMANHA, FILHA DE FRITZ AUGUST KARL PRANTE E DE GERDA HENNY MATHILDE FRIEDA
PRANTE.

LUCAS MONTE ALTO DOS SANTOS E ANDRÉA APARECIDA PEREIRA DA COSTA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, GERENTE, DIVORCIADO, NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, SP, NO
DIA 04/07/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE IZAURINO PORTO DOS
SANTOS E DE SUELY MONTE ALTO DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CHEFE
DE SEÇÃO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/06/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUAREZ PEREIRA DA COSTA E DE RAIMUNDA CAJAZEIRA DA COSTA.

JULIO CESAR MORETTI E NATALY SANTOS GOMES DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ADMINISTRATIVO DE OBRA, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/
04/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO MORETTI E DE
SEBASTIANA PORFIRIO MORETTI. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, GERENTE DE LOJA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/12/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GENIVAL GOMES DA SILVA E DE SUZANA DOS SANTOS.

ERICK BRIAN RODRIGUES DE LIMA E GABRIELA ALKMIM FERNANDES DA SILVA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, MARCENEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
28/04/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO RODRIGUES DE LIMA
E DE LECI DA COSTA ROCHA DE LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, FISCAL DE CAIXA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/05/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VALDEMIR FERNANDES DA SILVA FILHO E DE SONIA APARECIDA ALKMIM DA
SILVA.

DANILO CRISTIANO DA SILVA MIRANDA E BRUNA HESSEL MARIOTTINI. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ANALISTA DE PLANEJAMENTO INDUSTRIAL (ECONOMISTA), SOLTEIRO, NASCIDO
EM OCAUÇU, SP, NO DIA 07/06/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
APARECIDO DONIZETE MIRANDA E DE BEATRIZ APARECIDA DA SILVA MIRANDA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ADVOGADA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/
02/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO MARIOTTINI E
DE ELISABETE HESSEL BENEDITO MARIOTTINI.

OSCAR MARCELINO DO NASCIMENTO E LUZINETE MENDES DOS SANTOS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, PEDREIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM JAICÓS, PI, NO DIA 10/10/
1965, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCELINO PEREIRA DO
NASCIMENTO E DE HILDA JOSINA DO NASCIMENTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
EMPREGADA DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM DÁRIO MEIRA, BA, NO DIA 17/10/1978,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADAILTON GONÇALVES SANTOS E DE
LINDAURA CONCEIÇÃO MENDES.

MICHEL ROBSON SILVA DOS REIS E ANDREA OLIVEIRA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SEGURANÇA, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/11/1985,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JASSON GOMES DOS REIS E DE MARIA
FERREIRA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ENFERMEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/09/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
BARBOSA DE OLIVEIRA E DE TEREZA SILVA DE OLIVEIRA.

PAULO ROBERTO KORB LIMA E IVONE GOMES DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
METALURGICO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/08/1983, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO ROBERTO LIMA E DE CLARICE KORB LIMA. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
14/08/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FLORISVALDO CARDOSO DA
SILVA E DE MARIA IMACULADA LIMA GOMES DA SILVA.

DANIEL DE JESUS PIRES E BRENDA SERAFIM. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE,
SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/02/1998, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RENATO PIRES ARAUJO E DE MARIA SILVA DE JESUS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/02/2001,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANSELMO SERAFIM E DE DEISE APARECIDA
DOS SANTOS SERAFIM.

ANTONIO CESAR BATISTA E MARIA DE FÁTIMA XAVIER. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
FISCAL DE ONIBUS, DIVORCIADO, NASCIDO EM MOMBAÇA, CE, NO DIA 08/06/1967, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO BATISTA DE SOUSA E DE ESPEDITA HERMINA
DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM TAPEROÁ, PB,
NO DIA 09/04/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO XAVIER E DE
LUIZA FIGUERÊDO XAVIER.

PEDRO COSME DE SOUZA E JESSICA THAMIRES VIRISSIMO RODRIGUES. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 27/10/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOEL DE
SOUZA LIMA E DE ROZINETE PEREIRA DE SOUZA LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AGENTE DE PROCEDIMENTOS DE NEGOCIOS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
02/10/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE REGINALDO DA CRUZ
RODRIGUES E DE EDNEIA DOS SANTOS VIRISSIMO RODRIGUES.

VALDENIR RIBEIRO DOS SANTOS E LUCY MARY DOS SANTOS PINTO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM MANOEL VITORINO, BA, NO DIA 26/06/1976,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE HILÁRIO BENTO DOS SANTOS E DE LUZIA
RIBEIRO DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COSTUREIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/05/1967, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FABIANO BISPO PINTO E DE CECILIA DOS SANTOS PINTO.

JOÃO MARCELO DE LIMA E FRANCISCA ELISABETE MATIAS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/02/1975, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO ALVES DE LIMA E DE MARIA ESPERETA DE LIMA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SOUSA, PB, NO
DIA 15/12/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO MATIAS DE
SOUSA E DE MARIA DAS GRAÇAS MATIAS.

LUCAS SCHNABEL NATALIA DE MORAIS E DANIELA TORRES YAMASHITA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DESIGNER, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/
02/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS NATALIA DE MORAIS E
DE INGRID SCHNABEL NATALIA DE MORAIS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DESIGNER,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/05/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SERGIO YOSHIMITSU YAMASHITA E DE RITA LOPES TORRES YAMASHITA.

ERIK GOMES DOS ANJOS E ANDREZA VARELA DA CRUZ. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SALVA VIDAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/09/1993, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDEMIR GERVASIO DOS ANJOS E DE MARGARETE
GOMES DA SILVA DOS ANJOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA
EM NATAL, RN, NO DIA 10/03/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
DOMICIANO RODRIGUES DA CRUZ E DE MARIA DAS GRAÇAS VARELA DA CRUZ.

GIVALDO PAULO DA SILVA E ANA MONTEIRO ALVES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM LAGOA DO OURO, PE, NO DIA 06/02/1973, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE MARIA PAULO DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, SOLTEIRA, NASCIDA EM CABO, PE, NO DIA 18/08/1973,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE DJALMA MONTEIRO ALVES E DE MARIA
JOSE GOMES ALVES.

RAMILSON RODRIGUES DA SILVA E JULIANA MARIA FERREIRA DE LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, FRENTISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM ORÓS, CE, NO DIA 17/06/1994, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ NILSON DA SILVA E DE RITA RODRIGUES DA SILVA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
14/01/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO JAILDO DE LIMA E
DE ANA MARIA FERREIRA.

ROGÉRIO RAIMUNDO NONATO E DAYANE DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
OPERADOR DE ESTACIONAMENTO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/07/1980,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JAIDER RAIMUNDO NONATO E DE
GERALDA NEVES NONATO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/06/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE IVO DA SILVA E DE MARGARIDA ROQUE FLORENTINO DA SILVA.

JOSÉ LENILSON SANTOS NASCIMENTO E LUANA DE ALMEIDA STUNGENAS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, MOTORISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO CRISTÓVÃO, SE,
NO DIA 10/11/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LINALDO
NASCIMENTO E DE MARIA TELMA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/05/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE AFFONSO STUNGENAS E DE MARIA DA GUIA GALVÃO DE ALMEIDA.

JOSÉ JADER JACINTO DA SILVA E KARINA ALVES RAMOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ALAGOINHA, PB, NO DIA 20/02/1993, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LEONEL DA SILVA E DE MARIA FRASSINETE JACINTO
DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 06/11/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RODRIGO CORREIA
RAMOS E DE VERA LÚCIA ALVES.

ALEX SANDRO DO NASCIMENTO PEREIRA DA SILVA E MILENA LARA SANTOS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/09/1981,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ISIDIO PEREIRA DA SILVA E DE
FLORISA MARIA DO NASCIMENTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/08/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MOACIR DOS SANTOS E DE DENISE LÚCIA DE LARA SANTOS.

PAULO SERGIO DA SILVA E MIRALVA ROSA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/09/1968, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO APARECIDO DA SILVA E DE IRACINA DE PAULA
RODRIGUES DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COZINHEIRA, VIÚVA, NASCIDA EM
IGUAÍ, BA, NO DIA 15/05/1958, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JULIO
MAMEDIO DE BRITO E DE MARIA GLORIA DE JESUS.

EDELTON OLIVEIRA DA MATA E BRUNA LAÍS GONÇALVES LOPES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, METALURGICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM PARAMIRIM, BA, NO DIA 29/01/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RODRIGUES DA MATA SOBRINHO
E DE IVANY BRANDÃO DE OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM PONTE NOVA, MG, NO DIA 30/03/1993, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO FÁBIO LOPES E DE SÔNIA MARIA DA PAIXÃO
LOPES.

ERIMARQUES PEREIRA SILVA E LUANA RODRIGUES PIRES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM JORDÂNIA, MG, NO DIA 20/12/1982, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EVALDO PEREIRA SILVA E DE MARINALVA DE JESUS
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 09/11/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO FELIX
PIRES E DE HELENA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA.

NELSON SILVA SANTOS E MARIA DO SOCORRO SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PORTEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM JAGUAQUARA, BA, NO DIA 22/05/1970, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO PEREIRA DOS SANTOS E DE SENHORINHA
FRANÇA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COZINHEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM
TAQUARANA, AL, NO DIA 01/12/1961, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
BALBINO DA SILVA E DE AUREA VENTURA DA SILVA.

ROGER BEVILAQUA LAURIANO E CAMILA DA COSTA BARBOSA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COZINHEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/03/1989, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ APARECIDO LAURIANO E DE ROSELI BEVILAQUA
DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/07/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
REINALDO CAMPIOTO BARBOSA E DE MARIA SANTANA DA COSTA BARBOSA.

JOSÉ ANDERSON DA SILVA E BRUNA ALVES DE MACEDO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ENCARREGADO DE ESTOQUE, SOLTEIRO, NASCIDO EM RIO FORMOSO, PE, NO DIA 12/02/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ FRANCISCO DA SILVA E DE AMARA
JOSÉ DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROMOTORA DE VENDAS, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/06/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE OSMARIO ALVES DE MACEDO E DE VALDETE ALVES DE MACEDO.

WILSON OLIVEIRA SILVA E TELMA GALVÃO DE SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
REPOSITOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/04/1983, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOVENTINO OLIVEIRA SILVA E DE MARIA PRESILINA DA
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 14/08/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE MARIA GALVÃO DE
SOUSA.

DAVI BIZERRA DA SILVA E ALESSANDRA TEODORO CHAVES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PEDREIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM , , NO DIA 17/10/1982, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE AGACI ABILIO DA SILVA E DE JOSEFA BIZERRA DA SILVA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTETICISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 12/07/1974, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSWALDO TEODORO CHAVES
E DE MARIA LAURENTINA CHAVES.

CLAUDIO LIMA DE MOURA E JOSEMILDA ALVES DE SIQUEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, , DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/05/1972, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE TEREZINHA LIMA DE MOURA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, DIVORCIADA, NASCIDA EM GOIANA, PE, NO DIA 13/
06/ 1966, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE ISABEL ALVES DE SIQUEIRA.

DANILO DONIZETI GONÇALVES E DAIANE APOLINÁRIO BARBOZA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/06/1986, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO DONIZETI GONÇALVES E DE SANDRA MARIA
REIMBERG GONÇALVES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/04/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ EDUARDO BARBOZA E DE NILZA MARIA APOLINÁRIO BARBOZA.

BRUNO FILIPE MENDONÇA VIEIRA E JESSICA CIRINO DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE CORTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM RECIFE, PE, NO DIA 19/12/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DEIWSON MENDONÇA VIEIRA E DE
FABIANA AMARO MENDONÇA VIEIRA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/08/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSE JOÃO DA SILVA E DE LUCIENE CIRINO DA SILVA.

JOÃO PAULO DOS ANJOS OLIVEIRA E RENATA DE JESUS ALVES SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, TÉCNICO, SOLTEIRA, NASCIDO EM MONTES CLAROS, MG, NO DIA 11/03/1979,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO DE OLIVEIRA MAIA E DE
MARIA NILZA DOS ANJOS MAIA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/05/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE PAULO NUNES DE SOUZA E DE RITA DE CASSIA DE JESUS ALVES SOUZA.
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Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18/04/2017
Lavrada na Forma de Sumário - 1. Data, Hora e Local: Às 10h do dia 18/04/2017, na sede da Companhia 
localizada na Av. Paulista, 2028, 8º andar, Cj.81, Bairro Bela Vista, SP, SP. 2. Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no Livro 
de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Considerada sanada a falta de publicação do aviso aos 
acionistas e o cumprimento dos prazos previstos no artigo 133, caput, e §3º da Lei 6.404/76, bem como 
dispensada a publicação do Edital de Convocação, tendo em vista a presença do acionista que representa 
100% do capital social da Companhia, na forma dos artigos 124, § 4º e 133, §4º da Lei 6.404/76. 4. Mesa: 
Presidente: Luiz Alves Filho. Secretário: Salvador Liporace. 5. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e deliberar sobre o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2016; (ii) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício; (iii) reeleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia; (iv) reeleição do presidente do Conselho de Administração; e (v) fixar a remuneração global 
e anual dos administradores. 6. Deliberações tomadas pela unanimidade do acionista presente: 
6.1. O acionista aprovou o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2016, como publicado no DOESP, na edição do dia 
30/03/2017, fls. 222, 223. 224 e 225 e, no Valor Econômico, na edição do dia 30/03/2017, fls. E35 e E36. 
6.2. O lucro apresentado no exercício ficará em reserva especial para futura deliberação. 6.3. Aprovar a 
reeleição dos membros do conselho de administração, com mandato unificado de 1 ano contado a partir 
da presente data, sendo permitida a reeleição: Luiz Alves Filho, CI 001.920.317-3, SSP/DETRAN-RJ, 
CPF 104076427-49, e Salvador Liporace, CI 044763/O-3, CRC, CPF 611.479.157-68, e reeleito George 
Schahin, RG 3.583.091 SSP/SP e CPF 077.470.988-04. 6.4. Os membros do conselho de administração 
ora eleitos serão investidos em seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse a serem 
lavrados em livro próprio e mediante entrega de declaração de desimpedimento, de acordo com os artigos 
146 e 147 da Lei 6.404/76. 6.5. O Sr. Luiz Alves Filho foi reeleito como Presidente do Conselho de 
Administração. 6.6. Três cargos do Conselho de Administração da Companhia permanecem em aberto, 
até oportuno preenchimento. 6.7. Aprovar como remuneração global e total dos Admi nistradores, o montante 
já previsto, anual e global de até R$ 1.680.000,00, a ser distribuído conforme deliberação pelo Conselho 
de Administração. 7. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na 
forma de sumário, conforme o disposto no §1º do artigo 130 da LSA. 8. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a AGO, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos 
os presentes. SP, 18/04/2017. Mesa: Luiz Alves Filho (Presidente) e Salvador Liporace (Secretário). Acionista 
presente: Fundo de Investimento em Participações Genoma III, representado pelo seu administrador Oliveira 
Trust Servicer S/A. JUCESP 333.970/17-2 em 21/07/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral

ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.
CNPJ nº 60.884.855/0001-54 - NIRE nº 35.300.020.821

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 24/05/2017 
1. Data, Local e Hora: Aos 24/05/2017, na sede da sociedade, situada na Av. Paulista, 2028, 8º andar, 
Cj. 81, Bairro Bela Vista, CEP 01310-200, SP/SP, às 9:00 horas. 2. Convocação: Presentes todos os 
membros do Conselho de Administração. 3. Composição da Mesa: Presidente: Luiz Alves Filho; Secretário: 
George Schahin. 4. Ordem do Dia: Reeleição para o cargo de diretores da Companhia. 5. Deliberações 
aprovadas por unanimidade: Após exame e discussão, os membros presentes do Conselho de 
Administração, por unanimidade e sem ressalvas, delibe raram: 5.1. Pela reeleição para o cargo de Diretores 
Executivos da Companhia os Srs. Luiz Alves Filho, CI 001.920.317-3, SSP/DETRAN-RJ, 
CPF 104076427-49, e llza Boeira Fellows, CI 4303519/IFP, CPF 675.971.147-53, como diretores sem 
designação específica e represen tantes de todas as unidades hospitalares e administrativas da Companhia 
e para o cargo de Diretores de Unidade: 1. Hospital 9 de Julho (CNPJ 60.844.855/0003-16): Sr. Alfonso 
Migliore Neto, RG 11.219.295 SSP/SP, CPF 063.283.478-12, 2. Complexo Hospitalar de Niterói 
(CNPJ 60.884.855/0007-40): Sra. llza Boeira Fellows, acima qualificada e 3. Hospital São Lucas 
(CNPJ 60.844.855/0013-98): Sr. Lincoln Salles Motta Bittencourt, CI 5234380-9 CRM/RJ, 
CPF 337.732.117-91. 5.2. Os Diretores ora reeleitos declaram, sob as, penas da lei, que: (i) aceitam a 
indicação ao cargo; (ii) não estão impedidos, por lei especial, de exercerem a administração de sociedades 
empresárias, especialmente, mas não se limitando, àqueles impedimentos previstos no §1º do Artigo 147 
da Lei 6.404/76; e (iii) não foram condenados por crime falimentar, de prevari cação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou à pena criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Os Diretores ora eleitos tomam posse de 
seus cargos nesta data, mediante as assinaturas dos respectivos termos de posse.  5.3. Os cargos de 
Diretor Presidente e Diretor Financeiro (CFO) da Companhia permanecem vagos, até oportuno 
preenchimento. 5.4. Os mandatos dos Diretores acima relacionados serão de 2 anos, conforme artigo 22 
do estatuto social da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente 
ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Luiz Alves Filho, 
George Schahin e Salvador Liporace. SP, 24/05/2017. Luiz Alves Filho - Presidente, Conselheiro e Diretor. 
George Schahin - Secretário e Conselheiro. Salvador Liporace - Conse lheiro. Ilza Boeira Fellows - Diretora. 
Alfonso Migliore Neto - Diretor. Lincoln Salles Motta Bittencourt - Diretor. JUCESP nº 334.073/17-0 em 
20/07/2017. Flária R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12/06/2017
Lavrada na forma de Sumário - 1. Data, Hora e Local: Às 10h do dia 12/06/2017, na sede da Companhia 
localizada na Av. Paulista, 2028, 8º andar, Cj. 81, Bairro Bela Vista, Cidade e Estado de SP. 2. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica das assinaturas 
no Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Considerada sanada a falta de publicação do aviso 
aos acionistas e o cumprimento dos prazos previstos no artigo 133, caput, e §3º da Lei 6.404/76, bem 
como dispensada a publicação do Edital de Convocação, tendo em vista a presença do acionista que 
representa 100% do capital social da Companhia, na forma dos artigos 124, §4º e 133, §4º da Lei 
6.404/76. 4. Mesa: Presidente: Luiz Alves Filho. Secretário: Salvador Liporace. 5. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (a) alteração do caput do artigo 22º do Estatuto Social, para constar que a Companhia poderá 
eleger 1 Diretor de Obras e Infraestrutura; (b) alteração do artigo 23º do Estatuto Social da Companhia, 
para incluir o §5º no referido artigo; (c) reforma do artigo 27º do Estatuto Social da Companhia; e 
(d) consolidação do Estatuto Social, na forma do Anexo I, que passa a fazer parte integrante da presente 
ata, independentemente de transcrição. 6. Deliberações tomadas pelo acionista da Companhia: 
6.1. Aprovada a alteração do caput do artigo 22º do Estatuto Social da Companhia, para fazer constar 
que a Companhia poderá eleger 1 Diretor de Obras e Infraestrutura, passando o mesmo a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 22º - A Diretoria será composta por, no mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, 
12 (doze) membros, sendo: até 5 (cinco) Diretores Executivos, e até 7 (sete) Diretores de UNIDADE, 
podendo, se conveniente aos interesses sociais, serem eleitos 1 (um) Diretor Clínico e 1 (um) Diretor 
Técnico, para cada unidade da Sociedade, estes com as atribuições definidas nas normas expedidas 
pelo Conselho Federal de Medicina e com poderes estritamente vinculados a este órgão e demais órgãos 
reguladores da atividade principal da Sociedade. Poderá ser eleito ainda 1 (um) Diretor de Obras e 
Infraestrutura, que terá como atribuições: (i) coordenar, controlar e supervisionar todas as obras  de 
infraestrutura e serviços de engenharia de todas as UNIDADES, garantindo que os mesmos 
sejam  executados dentro dos parâmetros legais; (ii) coordenar a elaboração de plano de segurança das 
UNIDADES para prevenir impactos ambientais; e (iii) controlar e garantir todos os licenciamentos 
necessários junto aos órgãos públicos responsáveis, para o fiel cumprimento do objeto social da 
Sociedade.” 6.2. Foi aprovada também a inclusão do §5º no artigo 23º do Estatuto Social da Companhia, 
para contemplar a forma de representação da Sociedade pelo Diretor de Obras e Infraestrutura, passando 
o artigo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 23º - Compete aos Diretores zelar pela observância 
da Lei e deste Estatuto Social, em especial lhes compete a representação ativa e passiva da Sociedade, 
em juízo ou fora dele, e a prática de todos os atos de gestão necessários ao seu funcionamento e 
desenvolvimento, podendo celebrar contratos, contrair obrigações, outorgar procuradores ou mandatários, 
emitir e endossar cheques, ou outros títulos de crédito, prestar aval ou outros tipos de garantia, ou 
analisá-los quando de interesse da Sociedade, sempre observando os limites, autorizações e aprovações 
dispostas neste Estatuto, sob pena de nulidade do respectivo ato. §1º. As escrituras de qualquer natureza, 
as letras de câmbio, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer outros 
documentos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Sociedade, terão obrigatoriamente 
duas assinaturas, podendo ser por: (a) dois Diretores EXECUTIVOS ou; (b) um Diretor EXECUTIVO e 
um Diretor de UNIDADE ou; (c) um Diretor EXECUTIVO e um procurador nomeado nos termos do §2º 
abaixo ou; (d) um Diretor de UNIDADE e um procurador nomeado nos termos do §2º abaixo; e) ou 2 (dois) 
procuradores, conjuntamente, com poderes especiais, desde que os instrumentos de mandato  sejam 
assinados por dois Diretores Executivos com limitação de competência e quando o objeto depender de 
prévia reunião do Conselho de Administração a sua outorga ficará expressamente condicionada à 
aprovação. §2º. As procurações serão sempre outorgadas em nome da Sociedade nomeados por dois 
diretores EXECUTIVOS, ou por um Diretor EXECUTIVO em conjunto com um Diretor de Unidade, por 
dois procuradores, conforme os termos dos mandatos que os elegerem e, nos termos do §1º acima, 
devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período 
de validade limitado ao máximo de um ano. §3º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Sociedade, os atos de qualquer Diretor, procurador ou empregado, que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas a seu objeto social, tais como fianças, avais, 
endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pelo 
Conselho de Administração. §4º. Excetua-se a regra disposta no §1º acima, as procurações para 
representação em repartições públicas ou órgãos da administração pública que não configurem obrigações 
para a Companhia, cujos poderes poderão ser outorgados para assinatura de um diretor ou procurador 
isoladamente. §5º. O Diretor de Obras e Infraestrutura deverá atuar estritamente dentro das obrigações 
que lhe foram outorgadas no Artigo anterior, podendo assinar APENAS contratos de obra e Infraestrutura, 
sempre em conjunto com o Diretor da UNIDADE para qual o serviço será contratado, ou em conjunto 
com um Diretor Executivo, sempre observando os limites, autorizações e aprovações dispostas neste 
Estatuto, sob pena de nulidade do respectivo ato.” 6.3. Foi aprovada ainda, a reforma do artigo 27º do 
Estatuto Social da Companhia, passando o artigo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 27º - Compete 
aos Diretores de Unidade, observado o disposto no artigo 22 do Estatuto Social da Companhia, administrar, 
gerir, orientar e supervisionar os negócios sociais relativos às Unidades de Atendimento sob sua jurisdição, 
conforme definição estabelecida pelo Conselho da Administração e cumprir funções que lhes forem 
atribuídas pelos Diretores Executivos, entre elas: (i) elaboração e cumprimento do orçamento; (ii) responder 
por todo o resultado da unidade, seja assistencial, financeiro e de qualidade de atendimento; (iii) zelar 
pela execução das diretrizes técnicas, administrativas, de imagem e pela legalidade da sua unidade nos 
aspectos regulatórios, trabalhistas, fiscal, dentre outros que representem riscos para a Sociedade; e 
(iv) Assegurar o desenvolvimento da sua equipe e participar, junto com a Diretor-Presidente, da formulação 
estratégica referente a sua unidade.” 6.4. Por fim, foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia conforme versão que segue no Anexo I à presente: 7. Lavratura: Foi autorizada, por 
unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no §1º do 
artigo 130 da LSA. 8.  Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral  
Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
SP, 12/06/2017. Mesa: Luiz Alves Filho (Presidente) e Salvador Liporace (Secretário). Acionista presente: 
Fundo de Investimento em Participações Genoma III, representado pelo seu administrador Oliveira Trust 
Servicer S/A. JUCESP nº 335.474/17-2 em 24/07/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0000375- 
75.2012.8.26.0100 - 43/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo,Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edifício Vanessa, rep. pelo síndico Sr. Jose Soares 
Mota, Jose Roberto Santiago e Laura Meller Santiago, NGA Construtora e Incorporadora Ltda, Pedro Lara Malvão e Eliezita Alves 
da Silva Malvão, Lenir Resende da Silva, +Claudemir Savi e Cleonice Maria Savi, Rubens Gomes e Lucineia dos Santos Gomes, 
Carlos Alberto Torres,Antonio Alves de Souza e Lucia Rodrigues Lopes de Souza,Alvaro Guimarães Raimundo e Araci Concei-
ção Coelho Raimundo, Belmiro Farto Carqueijeiro e Maria Dulce de Oliveira Carqueijeiro, Ricardo Costa e Aline, Luis Carlos 
Gonçalves e Soraia Perez Fernandez Ferreira Gonçalves, Cristiano Leonardo Morelli Ferrarezi e Danieli Fatima Ferrarezi, Lilian 
Franco da Cunha e Elaine Conterato Barateli, Mariana Botelho Soares Pinto e Jacy Botelho Soares Pinto, Flavio Jose Cristal e 
Eunice Castardo Cristal,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou sucesso-
res, que Nelson Squassoni Filho, Aparecida Bochicchio Squassoni ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de 

-solos do Edifício Vanessa,na Rua:Conde de Resende,68-Vl Pereira,ale-
gando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando em termos,expede-se o presente edital para citação dos supramenciona-
dos para,no prazo de 15(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [8,9] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0026628- 
71.2010.8.26.0100 (USUC 617) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Companhia Comercial Pastoril e Agrícola ou Comercial Pastoril e Agrícola S/C LTDA e réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Leonardo Alves Cardoso, 
Bárbara Pinho Cardoso, Débora Magarian Cardoso e Denise Magarian Cardoso ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Matias João Tavares, nº 06, Vila Carmozina, Itaquera, SP, com área de 
132,00m², contribuinte nº. 144.195.0068-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                                [8,9] 

6ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL-SP 6º Ofício Cível  
Edital de citação. Prazo 20 dias. Proc. 1009719-29.2013.8.26.0100. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de Direito da 
6ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, Faz saber à SANTA MARIA BISCOITOS LTDA. ME (CNPJ:10.532.420/0001-
72) na pessoa de seu representante legal, que EMPÓRIO ANDALUZIA LTDA lhe ajuizou uma Ação Declaratória com 
Pedido de Liminar, Cumulada com Pedido de Indenização, objetivando a nulidade dos boletos de nº 2071 e nº 2066, 
respectivamente, nos valores de R$ 5.253,24 e R$ 2.134,55; bem como condenar a ré, ao pagamento de indenização por 
dano moral, cujo valor a autora indica R$ 45.780,00, mais custas e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar incerto 
e não sabido, foi deferida a citação por edital para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena 
de presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Será o edital, fixado e publicado na forma da lei.       [8,9] 

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 - NIRE 35300370554

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 29/06/17
1. Data, Horário e Local: Realizada às 9 hs do dia 29/06/17, na sede social da Votorantim Cimentos S.A. (“Companhia”), 
localizada em SP/SP, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º pavimento, conjunto 122, Vila Olímpia. 2. Convocação: 
A convocação foi dispensada em virtude da presença da totalidade de acionistas da Companhia, conforme disposto no 
§ 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/76. 3. Presença: Presentes as acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme assinatura lançada no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa: João Carvalho de Miranda - Presidente; Luiz 
Marcelo Pinheiro Fins - Secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) aprovar o aumento do capital 
social da Companhia, bem como a emissão do respectivo Boletim de Subscrição; e (ii) aprovar a alteração do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, a fim de expressar o novo valor do capital social. 6. Deliberações: Instalada a assembleia 
e após o exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia e dos respectivos documentos, as acionistas, por 
unanimidade, deliberam, sem qualquer restrição ou ressalva, autorizar as alterações propostas no Estatuto Social conforme 
a seguir detalhado: I – Aprovar, nos termos do artigo 11, “iii” do Estatuto Social da Companhia, o aumento do capital social 
no valor de R$ 700.000.000,37, mediante a emissão de 578.512.397 ações ordinárias, elevando-se dito capital social 
de R$ 3.730.874.525,47, para R$ 4.430.874.525,84. O valor patrimonial das ações a serem subscritas e integralizadas 
mediante este aumento, apurado em 31/05/17, é de R$ 1,21. O aumento do capital social ora aprovado será feito mediante 
subscrição, pela acionista Votorantim S.A., de 578.512.397 ações ordinárias, no valor total de R$ 700.000.000,37, a serem 
integralizadas, no prazo de até um mês a contar desta data, em moeda corrente nacional. Fica aprovada, ainda, a emissão 
do respectivo Boletim de Subscrição, conforme Anexo I. II- Fica aprovada a alteração, por consequência da deliberação 
tomada em (i), acima, do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 5º – O capital social subscrito e integralizado da Companhia é de R$ 4.430.874.525,84, dividido em 
6.404.879.975 ações ordinárias, e 300.571.428 ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.” 8. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão da qual se lavrou a presente ata, que lida e aprovada, 
foi assinada pelos acionistas presentes. João Carvalho de Miranda, Presidente da mesa, e Luiz Marcelo Pinheiro Fins, 
Secretário. por Votorantim S.A.: João Carvalho de Miranda e Luiz Marcelo Pinheiro Fins, diretores; e para VP Gestão Ltda.: 
João Henrique Batista de Souza Schmidt e Luiz Aparecido Caruso Neto. São Paulo, 29/06/17. Jucesp nº 347.912/17-5 em 
28/07/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1069001-90.2016.8.26.0100. O Dr. Márcio Antônio Boscaro, Juiz de Direito da 30ª
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Walter Chianca (CPF. 618.811.398-91), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 20.094,74 (junho de 2016), referente ao Contrato sob
o n° 6496148. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei.

                          JORNAL “ O DIA ”     08 e 09 / 08 / 2017

08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001138-73.2014.8.26.0008. Classe: Assunto: Insolvência Requerida
Pelo Credor - Espécies de Contratos. Requerente: MARIA APARECIDA CAMARA. Requerido: ADERALDO DOS
SANTOS REIS. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001138-73.2014.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Karina Ferraro
Amarante Innocencio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a eventuais credores, bem como a todos quanto a presente
edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que foi proposta uma ação de Insolvência Civil de Pessoa Física por parte
MARIA APARECIDA CAMARA, CPF/MF 080.826.828-76 e RG 19.777.819-7 contra ADERALDO DOS SANTOS REIS,
CPF 857.327.298-87, RG 9.746.432, onde foi declarada a insolvência civil do réu por sentença proferida em 05/05/
2017, transitado em julgado em 07/06/2017. E, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, para convocação dos credores para apresentarem as declarações de crédito, acompanhadas dos
respectivos títulos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    08 e 09 / 08 / 2017

08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004487-08.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Avitech
Tecnologia Em Informatica Ltda ME, CNPJ 09.688.944/0001-78; Christian Hansen Vieira de Mello, CPF 248.453.858-80 e Carlos
Batista, CPF 264.898.778-99, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Itaú Unibanco S/
A., alegando em síntese ser credor dos executados no valor de R$ 273.367,07, referente a Cédula de Crédito Bancário da conta
nº 64065-4, agência nº 0762, em decorrência de limite utilizado e não pago, com vencimento em 14/10/2011. E encontrando-se
os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, atribuído à causa, ficando ciente que efetuado o pagamento no prazo, ficará isento de custas processuais, ou ofereça
embargos, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer
formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
24 de abril de 2017.

                     JORNAL “ O DIA ”    08 e 09 / 08 / 2017

08 e 09/08
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Aguassanta Participações S.A.
CNPJ nº 07.198.897/0001-59 - NIRE 35.300.320.484

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia  
16 de agosto de 2017, às 10:00 horas, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 2º andar, sala 01, Bairro Vila Nova Conceição, no 
município de São Paulo (SP), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: alteração do endereço da sede da Companhia, da Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 2º andar, sala 01, Bairro Vila Nova Conceição, em São Paulo (SP), CEP 04543-011, para a Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 16º andar, sala 08, CEP 04538-132, Bairro Itaim Bibi, em São Paulo (SP), com a consequente alteração do 
artigo 2º do Estatuto Social. São Paulo (SP), 02 de agosto de 2017. Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente do Conselho de Administração.

Santa Bárbara Agrícola S.A.
CNPJ nº 55.364.616/0001-33 - NIRE 35.300.110.382

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de agosto de 
2017, às 9:00 horas, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 2º andar, sala 20, Bairro Vila Nova Conceição, no município de  
São Paulo (SP), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: alteração do endereço da sede da Companhia, da Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, 1327, 2º andar, sala 20, Bairro Vila Nova Conceição, em São Paulo (SP), CEP 04543-011, para a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 
16º andar, sala 16, CEP 04538-132, Bairro Itaim Bibi, em São Paulo (SP), com a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social.  
São Paulo (SP), 02 de agosto de 2017. Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente do Conselho de Administração.

Interligação Elétrica Jaguar 4 S.A.
CNPJ 27.819.377/0001-23

Ata da Assembleia Geral de Constituição da Sociedade Anônima - Interligação Elétrica Jaguar 4 S.A. - 11.04.2017
Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2017, às 15h00, na Rua Casa do Ator, nº 1155, 8º andar, parte, Vila 
Olímpia, CEP 04546-004, nesta Cidade e Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembleia Geral, com a 
finalidade de constituir uma sociedade anônima fechada denominada “Interligação Elétrica Jaguar 4 S.A.” 
(“Companhia”), a totalidade dos fundadores e subscritores do capital inicial, conforme se verifica no 
“Boletim de Subscrição” - Anexo II - a saber: (i) CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica 
Paulista, sociedade anônima de direito privado, com sede na Rua Casa do Ator, nº 1155, 9º andar, Vila 
Olímpia, CEP 04546-004, nesta Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 02.998.611/0001-
04 e NIRE 35300170571, representada neste ato nos termos de seu Estatuto Social por seus Diretores, 
Sr. Reynaldo Passanezi Filho, brasileiro, divorciado, economista, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação registrada sob o nº 02085534500, emitida pelo DETRAN SP em 21.05.2011 e inscrito no  
CPF/MF sob o nº 056.264.178-50, e o Sr. Weberson Eduardo Guioto Abreu, brasileiro, casado, engenheiro 
eletricista, portador da cédula de identidade RG nº 18.225.496-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF  
sob o nº 098.464.448-26, ambos com endereço profissional na Rua Casa do Ator 1155, Vila Olímpia, CEP 
04546-004, nesta Cidade e Estado de São Paulo, (“CTEEP”); e (ii) Sr. Reynaldo Passanezi Filho, brasileiro, 
divorciado, economista, portador da Carteira Nacional de Habilitação registrada sob o nº 02085534500, 
emitida pelo DETRAN SP em 21.05.2011 e inscrito no CPF/MF sob o nº 056.264.178-50, com endereço 
profissional na Rua Casa do Ator 1155, Vila Olímpia, CEP 04546-004, nesta Cidade e Estado de São Paulo. 
Assim reunidos, assumiu a Presidência da mesa o Senhor Reynaldo Passanezi Filho, que convidou a mim, 
Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza, para secretariar os trabalhos, compondo-se a mesa dirigente 
da Assembleia, unanimemente eleita pelos presentes. Em continuidade, o Senhor Presidente deu por 
instalada a Assembleia e esclareceu que a Ordem do Dia consistia em: (a) constituição de uma sociedade 
por ações, a ser denominada INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA JAGUAR 4 S.A.; (b) aprovação do Estatuto 
Social da Companhia; e (c) eleição dos membros administradores da Companhia. Em seguida, o 
Sr. Presidente esclareceu aos presentes que, de conformidade com o que dispõe o artigo 80, itens I, II e III 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o capital social desta Companhia em constituição será de  
R$ 1.000,00 (um mil reais) dividido em 1.000 (um mil) ações ordinárias nominativas, de classe única, sem 
valor nominal, emitidas ao preço unitário de R$ 1,00 (um real), as quais foram totalmente subscritas e serão 
integralizadas no prazo de 5 (cinco) dias, em moeda corrente nacional, mediante depósito em 
estabelecimento bancário autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários - C.V.M., em nome dos 
subscritores e a favor da Companhia, tudo de conformidade com o Boletim de Subscrição firmado pelos 
fundadores (Anexo II). Concluída a subscrição da totalidade das ações representativas do capital social da 
Companhia, ficaram elas assim distribuídas: (i) CTEEP, 999 (novecentos e noventa e nove) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal; (ii) Reynaldo Passanezi Filho, 01 (uma) ação ordinária 
nominativa, sem valor nominal. Dando sequência aos trabalhos, o Sr. Presidente solicitou ao Secretário 
que procedesse à distribuição e leitura do Projeto de Estatuto Social, conforme Anexo I da presente ata. 
Concluída a leitura do Projeto de Estatuto, o Sr. Presidente colocou o mesmo em discussão e votação. Após 
amplo debate e prestados os esclarecimentos solicitados, os subscritores e fundadores aprovaram por 
unanimidade e na íntegra o Projeto de Estatuto Social em todos os seus termos. Em seguida, estando todos 
os presentes de pleno acordo, o Sr. Presidente declarou constituída a sociedade INTERLIGAÇÃO 
ELÉTRICA JAGUAR 4 S.A., que terá sua sede na Rua Casa do Ator, nº 1155, 8º andar, parte, Vila Olímpia, 
CEP 04546-004, nesta Cidade e Estado de São Paulo, com seu Estatuto Social em pleno vigor, para todos 
os fins de direito. Fica consignado ainda que a Companhia será administrada por uma Diretoria composta 
por, no mínimo, 2 (dois) e no máximo 8 (oito) diretores residentes no País, acionistas ou não, com mandato 
de 2 (dois) anos. Em seguida, o Sr. Presidente propôs a análise e deliberação da eleição e posse da 
Diretoria da Companhia. Concluída a votação, verificaram-se terem sido eleitos, com mandato de 2 (dois) 
anos, até a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no ano de 2019, os seguintes membros da Diretoria: 
(i) Sr. Weberson Eduardo Guioto Abreu, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de 
identidade RG nº 18.225.496-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 098.464.448-26, com endereço 
profissional na Rua Casa do Ator 1155, Vila Olímpia, CEP 04546-004, nesta Cidade e Estado de São Paulo, 
como Diretor Técnico e (ii) Sr. Rinaldo Pecchio Junior, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.538.600-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 057.467.688-04, com endereço 
comercial na Rua Casa do Ator, nº 1155, Vila Olímpia, como Diretor Administrativo Financeiro. Em 
observância ao disposto no Artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações, são fixados os honorários da 
administração no valor mensal de 01 (um) salário mínimo para cada um de seus membros. Os Diretores 
ora eleitos, presentes a esta Assembleia (i) declararam, expressamente, não estar impedidos, por qualquer 
lei especial, de administrar sociedade mercantil em virtude de condenação criminal de qualquer natureza, 
incluindo por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, nos termos dos Artigos 146 e 147 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) tomam posse 
em seus respectivos cargos na presente data, mediante a assinatura dos Termos de Posse que constam 
nesta ata como Anexos III e IV. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente declarou constituída a 
Companhia e encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em 3 (três) vias de igual forma e 
teor, que, lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes. São Paulo, 11 de abril de 2017. Mesa: 
Reynaldo Passanezi Filho - Presidente; Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza - Secretário. 
Acionistas: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - Por: Reynaldo Passanezi 
Filho e Weberson Eduardo Guioto Abreu. Reynaldo Passanezi Filho. Diretores Eleitos: Weberson 
Eduardo Guioto Abreu, Rinaldo Pecchio Junior. Visto do Advogado: Fábio Luis Izidoro - OAB/SP 
229.445. Testemunhas: 1. Nome: Juliana Bezerra da Silva - RG: 37.033.963-0; CPF/MF: 229.680.108-08. 
2. Nome: Stefania Solange Garcia nonono - RG: 20.473.252-9; CPF/MF: 143.801.838-07. JUCESP/NIRE 
S/A nº 3530050436-4 em 25/05/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Ata da Assembleia 
Geral de Constituição da Sociedade Anônima - Interligação Elétrica Jaguar 4 S.A. -  Anexo I - 
Estatuto Social da Sociedade por Ações Interligação Elétrica Jaguar 4 S.A. - Capítulo I - Denominação 
Social, Sede e Foro: Artigo 1º - A sociedade por ações de capital fechado operará sob a denominação 
social Interligação Elétrica Jaguar 4 S.A. (“Companhia”), terá sede e foro na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Rua Casa do Ator, nº 1155, 8º andar, parte, CEP 04546-004 e será regida por este Estatuto e 
pelas disposições legais e regulamentares em vigor. Artigo 2º - A Companhia poderá, por deliberação da 
Diretoria, independentemente de reforma estatutária, abrir, transferir ou fechar filiais, sucursais, agências, 
escritórios, depósitos ou almoxarifados de qualquer espécie, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior. Capítulo II - Objeto Social: Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a exploração de 
concessões de serviços públicos de transmissão, prestados mediante a implantação, construção, 
operação e manutenção de instalações de transmissão de energia elétrica, linhas, subestações, centros 
de controle e respectiva infraestrutura, incluindo os serviços de apoio e administrativos, provisão de 
equipamentos e materiais de reserva, programações, medições e demais serviços complementares 
necessários à transmissão de energia elétrica, segundo os padrões estabelecidos no contrato de 
concessão a ser firmado com o Poder Concedente, na legislação e regulamentos aplicáveis. Capítulo III 
- Prazo de Duração: Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo IV - Capital 
Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia subscrito será de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
dividido em 1.000 (um mil) ações ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nominal, devidamente 
integralizado em moeda corrente nacional em até 5 (cinco) dias a contar desta data. Parágrafo 1º - Nas 
deliberações sobre a emissão de novas ações ordinárias nominativas, caberá à Assembleia Geral fixar o 
número de ações a ser emitido, observar o direito de preferência à subscrição de tais ações, o preço de 
emissão de cada ação, bem como o seu respectivo prazo e condições de integralização. Parágrafo 2º - Não 
serão emitidos certificados ou cautelas de ações. Parágrafo 3º - As ações são indivisíveis perante a 
Companhia, que não lhes reconhecerá frações ou mais de um proprietário para cada ação. Artigo 6º -  
A cada ação ordinária nominativa é atribuído o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 
Artigo 7º - A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá emitir ações preferenciais, sem 
direito de voto, até o limite de metade do total das ações representativas do capital social, sem guardar 
proporção atual ou futura com as ações ordinárias. Parágrafo 1º - As ações preferenciais não atribuirão o 
direito de voto, sendo vedada a sua conversão em outro tipo de ação a qual se confira tal direito, salvo nas 
hipóteses previstas em lei. Parágrafo 2º - O preço de emissão das ações, assim como as vantagens, 
condições e prazos para integralização serão fixados pela Assembleia Geral, que levará em conta, na sua 
fixação, a cotação das ações no mercado, se for o caso, o valor do patrimônio líquido, as perspectivas de 
rentabilidade da Companhia e a diluição da participação dos antigos Acionistas. Artigo 8º - A integralização 
de ações subscritas ou adquiridas na forma deste Estatuto deverá ser realizada na(s) data(s) de pagamento 
prevista(s) no boletim de subscrição ou, no caso deste ser omisso, dentro de 30 (trinta) dias, contados da 
data da subscrição ou aquisição, independentemente de aviso aos Acionistas. Parágrafo Único -  
O Acionista que deixar de efetuar o pagamento de ações subscritas, na forma do presente Estatuto e nos 
prazos fixados, ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento de juros calculados 
com base na taxa legal, correção monetária e multa de 10% (dez por cento) do valor de cada parcela não 
realizada, podendo a companhia promover a cobrança dos débitos, na forma prevista na Lei nº 6.404/76 e 
suas alterações (“Lei das S.A.”), para esta situação específica. Artigo 9º - O pagamento de dividendos ou 
bonificações em dinheiro aprovado pela Assembleia Geral e a distribuição de ações bonificadas 
provenientes de aumento de capital serão efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias da data da Assembleia 
Geral que os aprovou e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Capítulo V - Assembleia Geral: 
Artigo 10 - A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da Companhia e reunir-se-á:  
(i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao encerramento do exercício social, para 
deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei das S.A.; e (ii) extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais o exigirem ou quando convocada por Acionista, respeitadas as disposições 
legais. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei, será presidida por 
qualquer um dos presentes, eleito na ocasião, que escolherá, dentre os presentes, um secretário. Parágrafo 
2º - A convocação dos Acionistas será feita pelo Diretor Técnico e pelo Diretor Administrativo Financeiro, 
em conjunto, ou nos casos previstos em lei por Acionista ou pelo Conselho Fiscal, com a observância da 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da data da realização da Assembleia e, na falta de quorum de 
instalação, far-se-á segunda convocação com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Artigo 11 -  
As deliberações da Assembleia Geral sobre as matérias previstas no Artigo 136 da Lei das S.A. e no Artigo 
12 deste Estatuto dependem de aprovação de Acionistas que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) 
das ações com direito a voto. Artigo 12 - Compete à Assembleia Geral: a) estabelecer os objetivos,  
a política e a orientação geral dos negócios da Companhia; b) reformar o Estatuto Social da Companhia; 
c) deliberar sobre a negociação pela Companhia com as suas próprias ações, emissão de debêntures, 
conversíveis ou não em ações, bônus de subscrição, partes beneficiárias e opções para compra de ações, 
na forma da lei; d) eleger e destituir, a qualquer tempo, os administradores e membros do Conselho Fiscal 
da Companhia e fixar-lhes as atribuições e os honorários; e) tomar anualmente, as contas dos 
administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras, o relatório e os balanços por eles 

apresentadas; f) fiscalizar a gestão dos administradores, examinar, a qualquer tempo os livros e papéis da 
 Companhia e solicitar as informações que julgar necessárias; g) suspender o exercício dos direitos do 
Acionista, nos casos permitidos em lei; h) aprovar o orçamento anual da Companhia e o plano anual de 
investimento ou do ativo fixo da Companhia, valores de contribuições e seu cronograma; i) deliberar sobre 
a avaliação de bens com que o Acionista concorrer para a formação do capital social ou para integralização 
de ações, em caso de aumento de capital; j) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da 
Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; k) deliberar 
sobre a participação em outra sociedade ou grupo de sociedade; l) aprovar a participação no capital de 
outras sociedades; m) autorizar os administradores a confessar falência e requerer recuperação judicial; 
n) autorizar a alienação e/ou constituição ou ônus ou gravames de qualquer natureza sobre bens do ativo 
permanente da Companhia, cujos valores sejam superiores à quantia de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais); o) constituir ônus reais ou pessoais, inclusive fianças para garantir obrigações de terceiros, 
inclusive as de empresas controladas pela Companhia ou a esta coligadas; p) aprovar investimentos, 
empréstimos, financiamentos, ou concessão de garantias reais ou fidejussórias cujos valores ultrapassem 
a quantia de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), quando não previstos no orçamento anual da 
Companhia; q) aprovar a assinatura de contratos de qualquer natureza que impliquem a obrigação para 
Companhia ou representem valores que ultrapassem a quantia de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais); r) aprovar quaisquer atos praticados pelos Diretores que importem na assunção de obrigações de 
valor superior à quantia de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); s) deliberar sobre o pagamento 
antecipado ou novação de dívidas no montante total igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) em cada exercício social; t) determinar a destinação do lucro líquido do exercício, incluindo 
distribuição de dividendos; u) deliberar acerca de distribuição de dividendos acima do mínimo legal e 
constituição de reservas do interesse da Companhia, bem como redução do dividendo obrigatório; v) 
deliberar a respeito da dissolução ou cessação do estado de liquidação da Companhia; w) deliberar sobre 
a emissão de ações e os aumentos de capital não abrangidos pelo Artigo 5º e respectivos parágrafos 1º e 
2º deste Estatuto; e x) resolver os casos omissos deste Estatuto. Artigo 13 - Os Acionistas poderão fazer-
se representar em Assembleias Gerais por mandatário constituído há, no máximo, 1 (um) ano, que seja 
Acionista ou representante legal de Acionista, administrador da Companhia ou advogado, devendo a 
procuração ser entregue à Diretoria da Companhia, ou ao presidente e ao secretário da Assembleia Geral, 
devidamente revestida das formalidades legais. Capítulo VI - Administração: Artigo 14 - A Companhia 
será administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) Diretores, 
sendo um Diretor Administrativo-Financeiro e um Diretor Técnico e todos os demais sem designação 
específica, todos residentes no País, acionistas ou não. Artigo 15 - Os membros da Diretoria serão eleitos 
pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo Único - Findo o 
mandato, os Diretores permanecerão no exercício dos cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos. 
Artigo 16 - Reduzindo-se a Diretoria a um membro, será imediatamente convocada uma Assembleia Geral 
para a eleição de pelo menos um novo membro, que completará o mandato corrente do substituído. Artigo 
17 - Os Diretores serão investidos no cargo mediante assinatura do termo de posse no “Livro de Atas de 
Reunião da Diretoria”. Artigo 18 - Os Diretores poderão, a qualquer tempo, ser destituídos de suas funções, 
em virtude de deliberação aprovada pela Assembleia Geral. Artigo 19 - Os Diretores estão dispensados 
de prestar caução em garantia do fiel desempenho de suas funções. Artigo 20 - Em caso de falta, vacância, 
renúncia ou impedimento temporário ou definitivo de qualquer um dos Diretores, este será substituído por 
terceiro aprovado pela Assembleia Geral, que permanecerá no cargo pelo prazo restante do mandato do 
Diretor substituído. Artigo 21 - A Diretoria é investida de todos os poderes necessários à representação, 
administração e gestão dos negócios sociais, assim como para a prática de todas as operações que se 
relacionarem com o objeto social, com as limitações estabelecidas neste Estatuto e ressalvadas as 
matérias de competência privativa da Assembleia Geral, segundo disposto neste Estatuto e no Artigo 122 
da Lei das S.A. Artigo 22 - Observado o disposto nos Artigos 24 e 26, compete a dois Diretores em conjunto 
a representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, bem como exercer os poderes de 
administração de modo a assegurar a marcha normal dos negócios da Companhia. Artigo 23 - A Diretoria 
reunir-se-á sempre que exigirem os interesses sociais, na sede social ou em local indicado, para tratar dos 
assuntos de gestão da Companhia. A reunião poderá ser convocada por qualquer Diretor mediante 
comunicação por escrito aos demais com, no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e será 
instalada com a presença de, pelo menos, 2 (dois) Diretores, sendo as decisões tomadas por maioria 
simples. Artigo 24 - Como regra geral, a Companhia obriga-se, validamente, se representada por 2 (dois) 
membros da Diretoria, ou por 1 (um) membro da Diretoria e 1 (um) procurador, ou, ainda, por 2 (dois) 
procuradores no limite dos respectivos mandatos, observando-se quanto à nomeação de mandatários o 
disposto no Artigo 26 deste Estatuto. Parágrafo 1º - A Companhia será validamente representada por 
apenas um Diretor ou um procurador nos seguintes casos: a) nos casos em que a Assembleia Geral tiver 
autorizado tal representação singular, desde que a Companhia seja representada pelo Diretor designado 
para a prática do respectivo ato; b) quando se tratar de receber e dar quitação de valores que sejam devidos 
à Companhia, emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, duplicatas relativas às suas vendas, bem 
como nos casos de correspondência que não crie obrigações para a Companhia e da prática de atos de 
simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas em geral, autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e 
seus bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza; c) nos casos de abrir, manter, fechar contas 
bancárias e fazer aplicações financeiras; assinar contratos de câmbio; receber, emitir, endossar, visar, 
descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, faturas, duplicatas e outros títulos de créditos; reclamar, 
receber, negociar e estabelecer a forma de pagamento de todos os débitos para com a Companhia; e d) 
nos casos em que a natureza do ato imponha representação singular como o depoimento pessoal, hipótese 
em que será sempre precedida da competente designação em deliberação da Reunião de Diretoria. 
Parágrafo 2º - Serão nulos e não gerarão responsabilidades para a Companhia os atos praticados em 
desconformidade com as regras deste Estatuto Social. Artigo 25 - A Diretoria será responsável, além das 
atribuições relacionadas abaixo, por aquelas estabelecidas por lei, neste Estatuto e conferidas pela 
Assembleia Geral para a prática dos atos necessários para o funcionamento regular da Companhia, 
notadamente: a) administrar e gerir os negócios sociais da Companhia; b) emitir e aprovar normas e 
regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; c) elaborar anualmente o relatório da administração 
e as demonstrações econômico-financeiras do exercício; d) submeter à Assembleia Geral o programa 
anual de atividades da Companhia e suas respectivas revisões; e e) outros atos da administração geral e 
comum da Companhia. Artigo 26 - Os instrumentos de nomeação de procuradores outorgados pela 
Companhia deverão: (i) ser assinados por 2 (dois) Diretores, em conjunto; (ii) especificar os atos ou 
operações incluídas nos poderes do mandato; (iii) conter prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) 
ano; (iv) vedar o substabelecimento. O prazo previsto nesse artigo e a restrição quanto ao substabelecimento 
não se aplicam às procurações “ad Judicia”, caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, 
prevendo o substabelecimento com reserva de iguais poderes. Artigo 27 - Os Diretores e os mandatários 
não poderão prestar caução, garantia, aval ou de qualquer forma obrigar a Companhia em negócios 
estranhos ao seu objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia, sem o 
prévio e expresso consentimento da Assembleia Geral. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 28 -  
A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, com as funções definidas em 
lei, composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, 
eleitos pela Assembleia Geral. O Conselho Fiscal será instalado a pedido de Acionistas que representem 
0,1 (um décimo) das ações com direito a voto ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto, e cada 
período de funcionamento terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. 
Parágrafo 1º - O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer 
Assembleia Geral, que elegerá seus membros, ainda que a matéria não conste do anúncio de convocação. 
Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos. Parágrafo 3º - A remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será fixada pela Assembleia Geral, respeitando 
o mínimo legal. Parágrafo 4º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e 
lançadas no “Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal”. Capítulo VIII - Do Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Destinação dos Lucros: Artigo 29 - O exercício social tem início em 1º 
de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as 
demais demonstrações financeiras previstas em lei e de acordo com os princípios da contabilidade 
geralmente aceitos. Parágrafo Único - A Companhia pode levantar balanços semestrais ou em períodos 
menores por deliberação da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, bem como 
distribuir dividendos intermediários com base nos lucros apurados no período, ou dividendos intercalares 
à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço. Os dividendos assim 
declarados constituirão antecipação do dividendo mínimo obrigatório. Artigo 30 - As ações representativas 
do capital social receberão como dividendo obrigatório, em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro líquido ajustado nos termos da lei. Artigo 31 - Ao término de cada exercício social, a 
Diretoria elaborará as demonstrações financeiras exigidas em lei, que compreenderão a proposta de 
destinação do lucro líquido do exercício. Artigo 32 - Do resultado do exercício, serão deduzidos os prejuízos 
acumulados, a provisão para imposto de renda e a contribuição social. Artigo 33 - A Assembleia Geral 
poderá atribuir participação nos lucros aos administradores, respeitado o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 
152 da Lei das S.A. Artigo 34 - Do lucro líquido do exercício, serão aplicados 5% (cinco por cento) na 
constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição 
da Reserva Legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dela, acrescido do montante das 
reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 35 - Do saldo do lucro líquido, 
a Companhia distribuirá, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) como dividendo obrigatório, em cada 
exercício social. Artigo 36 - A Assembleia Geral determinará a destinação do saldo restante do lucro líquido 
do exercício, se houver. Artigo 37 - Os dividendos atribuídos aos Acionistas serão pagos nos prazos da lei 
e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, 
reverterão em favor da Companhia, na forma da lei, sendo convertidos em reserva de capital. Artigo 38 -  
Os órgãos da administração poderão pagar ou creditar juros sob o capital próprio nos termos do Artigo 9º, 
§7º, da Lei nº 9.249/95, e legislação e regulamentação pertinentes, até o limite dos dividendos mínimos 
obrigatórios, os quais serão imputados a esses mesmos dividendos, pelo correspondente líquido de 
imposto de renda. Capítulo IX - Da Liquidação: Artigo 39 - A Companhia dissolver-se-á nos casos 
previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Artigo 40 - A Assembleia Geral 
estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se pedido por Acionistas, na forma da lei, 
instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo, seus membros e fixando-lhes a 
respectivas remunerações. Capítulo X - Das Disposições Gerais: Artigo 41 - Qualquer matéria não 
regulada pelo presente Estatuto será decidida de acordo com as disposições da Lei das S.A. Artigo 42 -  
A Companhia observará e cumprirá o(s) acordo(s) de Acionistas existente(s) e arquivados na sede social.
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32ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL
Prazo: 20 dias. Proc. 1052536-11.2013.8.26.0100. O Dr. FABIO DE SOUZA
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honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Será o presente edital
afixado e publicado da forma da lei. São Paulo, 24 de abril de 2017.

05  e  08/08

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

17º SUBDISTRITO BELA VISTA
OFICIAL - FLÁVIA BENITO TEIXEIRA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

LUÍS HENRIQUE CARDOSO ANTUNES, SOLTEIRO, MÉDICO, NASCIDO EM CAMPINAS - SP, NO
DIA 03/03/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO EM CAPIVARI - SP, FILHO DE JOSÉ HENRIQUE FORTI
ANTUNES E DE MARCIA CARDOSO ANTUNES. NICOLE HADDAD, SOLTEIRA, MÉDICA, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 05/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ALBERT PHILIPPE HADDAD E DE NORMA HANNA AYOUB HADDAD. OBS: EDITAL RECEBIDO DE
CAPIVARI, SP.

MARIELZA IRAMÁRA BRASIL, SOLTEIRA, OFICIAL ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO -
SP, NO DIA 04/02/1966, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CELIO BRASIL
E DE NOESTA MARIA DA SILVA BRASIL. LUCIMARA APARECIDA MARTINS, SOLTEIRA,
FUNCIONARIA PUBLICA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 06/10/1975, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO JULIÃO MARTINS E DE ODETE JULIÃO
MARTINS.

RAPHAEL LIA ADMONI, SOLTEIRO, CONSULTOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 05/02/
1980, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE OURI ADMONI E DE MARIA
ANTONIETA LIA ADMONI. ÉRICA JUNQUEIRA DE CASTRO, SOLTEIRA, DENTISTA, NASCIDA EM
BELO HORIZONTE - MG, NO DIA 23/05/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE JOSÉ HENRIQUE PEREIRA DE CASTRO E DE FLAUSINA AUXILIADORA JUNQUEIRA DE
CASTRO.

THIAGO ADEMIR PALOPOLI, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 22/
08/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADEDMIR PALOPOLI E DE
MARIA APARECIDA DE JESUS. SAMANTHA THAÍS ANTUNES, DIVORCIADA, COMERCIANTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 03/06/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ELBER JERÔNIMO ANTUNES E DE SHIRLEY DE OLIVEIRA ANTUNES.

MATEUS MILER, SOLTEIRO, ANALISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 24/04/1979, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ELPIDIO MILER E DE SANTA DOS SANTOS MILER.
RENAN PULÉO BARELA, SOLTEIRO, ANALISTA DE RH, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 13/
02/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE DONISETE BARELA E
DE JULIA PULÉO BARELA.

MARCELO DOS SANTOS OLIVEIRA, SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM MACEIO - CE, NO DIA
29/11/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUCIA CRISTINA DOS
SANTOS OLIVEIRA. RAQUEL CAMPOS DILSER, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
NO DIA 24/09/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE FLAVIO HENRIQUE
DILSER E DE ELAINE CRISTINA VIEIRA CAMPOS.

ALFREDO DILSER FERREIRA, SOLTEIRO, COPEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 15/09/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MAXIMIANO ALEXANDRE DILSER
FERREIRA E DE CRISTINA FERREIRA PINTO. MARCILENE ALVES ANDRE, SOLTEIRA, AUXILIAR
DE LIMPEZA, NASCIDA EM IGUATU - CE, NO DIA 06/10/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE MANOEL ANDRE NETO E DE MARIA ALVES TEIXEIRA.

EDMAR NEVES SANT’ANA, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM BARRA DO PIRAÍ
- RJ, NO DIA 01/11/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDMAR
SANT’ANA E DE MARIA DAS GRAÇAS NEVES SANT’ANA. JULIANA DE CARVALHO NOGUEIRA,
SOLTEIRA, ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 04/08/1983, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE WILKEN MAZZEI NOGUEIRA FILHO E DE REGINA
CÉLIA DE CARVALHO NOGUEIRA.

EDNEI DO NASCIMENTO, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 01/04/
1976, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANUEL ANTONIO DO
NASCIMENTO E DE JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO. EDINALVA PESSOA DA SILVA, SOLTEIRA,
DO LAR, NASCIDA EM ITABAIANA - PB, NO DIA 20/06/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE EDSON COSTA DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES PESSOA DA SILVA.

JANDERSON THOMAZ DA SILVA DAMIÃO, DIVORCIADO, VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, NO DIA 17/11/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE COSMO SERGIO
DAMIÃO E DE ELISABETE THOMAZ DA SILVA DAMIÃO. MARIA CECILIA OLIVEIRA DA SILVA, SOLTEIRA,
COZINHEIRA, NASCIDA EM DIADEMA - SP, NO DIA 19/08/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE CICERO FRANCISCO DA SILVA E DE MARIA MARLI DOS SANTOS DE
OLIVEIRA.

GUSTAVO ALBERTO MOURA SEIDLER, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, NASCIDO EM PORTO
ALEGRE - RS, NO DIA 22/08/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ALMIR ENEDIR SEIDLER E DE ARIADNE MOURA SEIDLER. PAULA MATOS MAKARON, SOLTEIRA,
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 18/04/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO ELIAS MAKARON FILHO E DE OFELIA MARIA SIMÕES DE
MATOS MAKARON.

KEN JULIO KOMIYA, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, NASCIDO EM TOQUIO - JAPÃO, NO DIA 24/08/
1986, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE AKIRA KOMIYA E DE JULIA DE
JESUS SAITO KOMIYA. MARIANA ROSSI MIGLIANO, SOLTEIRA, PUBLICITARIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, NO DIA 30/11/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE DARIO
MIGLIANO E DE EDIANGELI ROSSI MIGLIANO.

PAULO MARCO FERREIRA LIMA, DIVORCIADO, PROCURADOR DE JUSTIÇA, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, NO DIA 12/10/1964, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO
FERREIRA DE LIMA E DE DIVA FERREIRA DE LIMA. LUIZA HELENA NICKEL, SOLTEIRA,
PROMOTORA DE JUSTIÇA, NASCIDA EM CURITIBA - PR, NO DIA 19/02/1972, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM CURITIBA - PR, FILHA DE ADALBERTO NICKEL E DE FAUSTA ARAUJO NICKEL.
OBS: EDITAL RECEBIDO DE CURITIBA, PR.

RUBENS RIBEIRO SANTOS, SOLTEIRO, AERONAUTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, NO DIA ,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIO RIBEIRO SANTOS E DE MARIA
DOS SANTOS BALEEIRO. ADRIANNE SILVA MARANHO, SOLTEIRA, ADVOGADA, NASCIDA EM
CURITIBA - PR, NO DIA , RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE WILSON
MARANHO E DE IEDA SILVA MARANHO.

ELIOENAI OLIVEIRA ALVES, SOLTEIRO, MILITAR, NASCIDO EM JEQUIÉ - BA, NO DIA 14/10/1993,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO DA SILVA ALVES E DE ELIENE
DE JESUS OLIVEIRA. GABRIELLA VITORIA ALVES FEITOSA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 07/09/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
WAGNER ALVES FEITOSA E DE DAYANE CRISTINA DA SILVA.

THIAGO JOSÉ MOMENTI, SOLTEIRO, QUIMICO, NASCIDO EM CATANDUVA - SP, NO DIA 21/01/1978,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADEMIR JOSÉ MOMENTI E DE AUREA
APARECIDA PEREIRA MOMENTI. CHRISTIAN GONÇALVES, SOLTEIRO, ADVOGADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 21/06/1973, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE ARIOVALDO GONÇALVES E DE ANIR ALVES DE SOUZA GONÇALVES.

Telecom South América S.A.
CNPJ/MF nº 02.777.002/0001-17 - NIRE nº 353.003.351.80

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2017.
1. Data e local: Aos 30/04/2017, às 11 horas, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida das 
Nações Unidas, nº 12.551, 23º andar, conjunto 2302 e 2303, Brooklin, CEP 04578-000. 2. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada tendo em vista a presença de todos os acionistas da Companhia, nos termos no § 4º, do artigo 
124, da Lei nº 6.404/76. 3. Mesa: Presidente: Roberto Machado Miranda, Secretário: Valmir dos Santos Barcelos. 
4. Deliberações: tomadas pela unanimidade dos acionistas presentes: 4.1 - Aprovar as Demonstrações Financeiras do 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2016, anexas à presente, deixando-se expressamente consignado que não 
foram publicadas em razão da faculdade prevista no artigo 294, da Lei nº 6.404/76; 4.2 - Em razão do prejuízo apurado 
no exercício, não foi aprovada a distribuição de dividendos por conta deste exercício ou por conta de lucros acumulados; 
5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos os acionistas presentes: Roberto Machado Miranda, Valmir dos Santos Barcelos, Bruno 
de Mello Bomeny e LHM Participações Societárias S/A (representada por Roberto Machado Miranda e Antonio José 
Rodrigues). 6. Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 30/04/2017. Roberto Machado Miranda - 
Presidente e acionista. Valmir dos Santos Barcelos - Secretário e Acionista, Bruno de Mello Bomeny - 
Acionista. LHM Participações Societárias S/A - Roberto Machado Miranda e Valmir dos Santos Barcelos - 
Acionista. JUCESP nº 257.202/17-1 em 06.06.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO      -       COMARCA DE SÃO
PAULO       -        FORO CENTRAL CÍVEL     -       28ª VARA CÍVEL   - Praça
João Mendes s/nº - 10º andar - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171-6000 - São
Paulo-SP -  E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br -  Horário de Atendimento ao Público:
das 12h30min às19h00min - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Processo nº
1062084-26.2014.8.26.0100. A Dra. ANA LÚCIA XAVIER GOLDMAN, Juíza de
Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, FAZ SABER a LUMA
COMERCIAL LTDA EPP (CNPJ. 09.494.005/0001-92), MARY KALLAS FRANCO
DE CAMPOS (CPF. 004.265.278-28), ANTONIO JOSÉ FRANCO DE CAMPOS
(CPF. 424.979.068-15), LUISA HELENA RIMOLI FRANCO DE CAMPOS (CPF.
586.559.998-49) e FLÁVIO LUIZ FRANCO DE CAMPOS (CPF. 424.988.808-87),
que BANCO DO BRASIL S/A lhes ajuizou ação de COBRANÇA, de PROCEDIMENTO
COMUM, objetivando a quantia de R$ 42.191,37 (junho de 2014), referente ao
Contrato de Abertura de Crédito - BB Giro Empresa Flex nº 120.205.289. Estando os
requeridos em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias  supra, ofereçam CONTESTAÇÃO, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente, afixado e publicado. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de novembro de 2016.

05  e  08/08

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

JOÃO TONNERA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM RIO
DE JANEIRO, RJ NO DIA (08/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOÃO TONNERA E DE TANIA REGINA MACEDO TONNERA. DÉBORA GRUBBA LOPES, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/09/1985),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VICENTE PEREIRA DO NASCIMENTO
LOPES E DE BEATRIZ HELENA AZEVEDO GRUBBA LOPES.

FABRIZIO FERNANDO D’AMORE ARIAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BANCÁRIO,
NASCIDO EM CHILE NO DIA (15/11/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE FRESIA MATILDE ARIAS ROJAS. RUTH MEIRE CORREIA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/09/1973), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANUEL DE FREITAS OLIVEIRA E DE MERITA DA
CONCEIÇÃO RODRIGUES CORREIA OLIVEIRA.

EDILENA HOMEM DE MELLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM
FLORIANÓPOLIS, SC NO DIA (17/12/1948), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO HILKIAS HOMEM DE MELLO E DE EDITH THOMPSON HOMEM
DE MELLO. DEISE VIRGINIA ATENÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/07/1951), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARTHUR ATENÇA E DE VIRGINIA ATENÇA.

ALEX LOURENÇO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (15/11/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO
LOURENÇO E DE MARLENE MARTINS LOURENÇO. NATALIA PAES DE SOUSA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/01/
1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIR JOÃO NEVES DE SOUSA E
DE GISLENI APARECIDA PAES DE SOUSA.

DIEGO AUGUSTO LEITE YEGROS, ESTADO CIVIL , PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (12/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS
EDGAR VERGARA YEGROS E DE NADIA MARIA LEITE YEGROS. AMANDA FERNANDES CASTRO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/01/
1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO FERNANDES
CASTRO E DE LILIANA FERNANDES CASTRO.

PAOLO MORENO BÓSCOLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADIRVAL FERNANDO VIANNA BÓSCOLO E DE HELOISA
HELENA TAVEIROS BÓSCOLO. DANIELA VIEIRA DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIVALDO VIEIRA DA COSTA E DE CAETANA JOSEFA
TAVARES DA COSTA.

TADASHI OKUDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM
MIRANDÓPOLIS, SP NO DIA (16/11/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MASSAURO OKUDA E DE SATIYO SHINKAI OKUDA. MARCIA RIBEIRO ALVES, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO GERENTE DE PROJETOS, NASCIDA EM SANTOS, SP NO DIA (09/09/
1970), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DOS SANTOS ALVES E DE
MARLENE RIBEIRO ALVES.

ANTONIO MOREIRA DE OLIVEIRA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM FORTALEZA, CE NO DIA (24/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FRANCISCO TEIXEIRA JUNIOR E DE MARIA DE FATIMA MOREIRA FEITOSA TEIXEIRA.
MICHELLE MACKENZIE ALVES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO COMUNICADORA,
NASCIDA EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (13/03/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE AIRTON GONÇALVES ALVES E DE JANETE MACKENZIE ALVES.

RODRIGO DOS SANTOS PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUDITOR, NASCIDO
EM NILÓPOLIS, RJ NO DIA (26/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS HENRIQUE PEREIRA E DE MARIA CELIA BEZERRA DOS
SANTOS PEREIRA. LUÍS CARLOS KUHN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE,
NASCIDO EM LAJEADO, RS NO DIA (08/05/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE RUBEN KUHN E DE LORI KUHN.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

IVAN ARAÚJO GOES RIBEIRO DA SILVA WIXAK, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ERASMO WIXAK E DE VERA LUCIA DE ARAUJO GOES RIBEIRO DA SILVA.
LUCIANA DAMATO KORNRUMPF, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
GUILHERME KORNRUMPF E DE MARCIA REGINA GERALDI DAMATO KORNRUMPF. 

JOSE BELCHIOR MONTEIRO JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/11/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE BELCHIOR MONTEIRO E DE MARIA SIRLENE MESSIAS MONTEIRO.
ELISÂNGELA DONADELLI TADEI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FUNCIONÁRIA PÚBLICA,
NASCIDA EM PARANAVAÍ, PR NO DIA (30/03/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE RUBENS TADEI E DE DERCIRA DONADELLI TADEI.
 
RENATO MORAES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE PAULO MORAES DE SOUZA E DE ROSELY APARECIDA MOREIRA DE SOUZA. TALÍTA
DAIANE SOUZA RODA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO GERENTE REGIONAL, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
PAULO MARTINS RODA E DE GIUVANDA DE SOUZA RODA.

RAFAEL MUGNAINI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (05/04/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE FABIO
MUGNAINI E DE ELADYR DE BENEDETTI MUGNAINI. BÁRBARA LAURINO DE ALENCAR, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/05/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALEXANDRINO DE SALLES RAMOS DE
ALENCAR E DE ANGELA FALCÃO LAURINO. 
 
VINNICIUS LOPES RAMOS VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (04/10/1978), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO RAMOS VIEIRA E DE IRENE HERRERO
LOPES RAMOS. DANIELLE DE SANTI BIBBO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADOR, NASCIDA EM SÃO CARLOS, SP NO DIA (30/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO CARLOS GONÇALVES BIBBO E DE WANIA DE SANTI BIBBO.

WESLEY CAMARGO DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE ACESSO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO CELSO DIAS E DE TELMA CAMARGO DIAS. GILWANEIA MATIAS DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (14/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
MATIAS DOS SANTOS E DE MARIA HELENA DOS SANTOS.
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MARCO ANTONIO DOS SANTOS SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (28/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO RAMOS SOUZA E DE ANA MARIA DOS SANTOS
SOUZA. ANANDA REAL ADRIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO - SP NO DIA (20/03/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS ADRIANO E DE FERNANDA REAL MOREIRA.

PAULO ROBERTO DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SERRALHEIRO, NASCIDO
EM BURITI DOS LOPES, PI NO DIA (01/06/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO VICENTE DE PAULA E DE MARIA DOS SANTOS SOUSA.
PATRICIA DOS SANTOS OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LOJA,
NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (20/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LOURIVAL PASCOAL DE OLIVEIRA E DE NEIDE DOS
SANTOS.

OJAILTON SEVERINO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COMERCIANTE,
NASCIDO EM RECIFE, PE NO DIA (10/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA DO SOCORRO DE SOUZA. JANAMERI FELISBERTO DIAS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM VICÊNCIA, PE NO DIA (26/09/1978), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO FELISBERTO DA SILVA
E DE JOSEFA DIAS DA SILVA.

PAULO CESAR DA SILVA PASSOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (03/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DE ALMEIDA PASSOS E DE MARIA QUITERIA DA SILVA. JOCIENE
DAMASCENO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM
TERESINA, PI NO DIA (29/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ DONATO DA SILVA E DE RAIMUNDA CARLOS DAMASCENO SANTOS.

MARCEL RODRIGUES REHDER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (26/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GUILHERME JOÃO REHDER NETO E DE REGINA
RODRIGUES REHDER. KENE KARINI ROCHA VIANA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ASSISTENTE COMERCIAL, NASCIDA EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (16/02/1978), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DJALMA VIANA SANTOS E DE
MARIA CLEONICE ROCHA VIANA.

PAULO LUCAS MARANHÃO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL,
FILHO DE EVERALDO MARANHÃO DA SILVA E DE ELIANE BATISTA MARANHÃO DA SILVA. VANESSA
ALVES VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM TAGUATINGA,
BRASÍLIA, DF NO DIA (16/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO VIEIRA GALENO E DE DUCLEIDE MARIA ALVES.

ALEXANDRE AURELIANO FERREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
QUIMICO, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (26/01/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARI JOSÉ FERREIRA E DE MARIA ESTELA AURELIANO
FERREIRA. LUCILA COELHO PAMPLONA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
FARMACEUTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (19/03/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE COELHO PAMPLONA JUNIOR E DE VERA
APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS PAMPLONA.

FABIO DE OLIVEIRA AYRES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP NO DIA (13/04/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MILTON AYRES E DE JENI DE OLIVEIRA AYRES. OLIVIA MARIA CONCEIÇÃO
BARBOSA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO – SP NO DIA (24/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOÃO BATISTA DE SOUSA E DE MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA.

THIAGO PEREIRA AFONSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDSON ROCHA AFONSO E DE MARLENE PEREIRA. GESSICA GONÇALVES
DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DEMONSTRADORA, NASCIDA EM SANTA
LUZIA, MA NO DIA (13/11/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MARIA DA GLORIA GONÇALVES DE OLIVEIRA.

JOSÉ ROBERTO DA CUNHA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO DA CUNHA E DE SONIA REGINA ALMEIDA DE PADUA.
AMANDA RODRIGUES DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSELITO RODRIGUES DE ARAUJO E DE VANDA DA SILVA RODRIGUES DE
ARAUJO.

ELIENAI DE SOUZA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM AR
CONDICIONADO, NASCIDO EM ASSIS CHATEAUBRIAND, PR NO DIA (28/02/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LAÉRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA E DE
DALCA DE SOUZA OLIVEIRA. JANETE SAMPAIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BARISTA,
NASCIDA EM VERA CRUZ DO OESTE, PR NO DIA (11/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FERNANDES SAMPAIO E DE EDILÉIA DE LOURDES
SAMPAIO.

JOANILTON DA SILVA NONATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
RIACHO DE SANTANA, BA NO DIA (23/06/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE WLISSES RODRIGUES NONATO E DE AMÉLIA LIMA DA SILVA NONATO.
SANDRA CORDEIRO MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP NO DIA (09/12/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MARTINHO DE ARAUJO MOREIRA E DE RAIMUNDA CORDEIRO DA GRAÇA.

PAULO CESAR FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LEITORISTA, NASCIDO EM RIO
DE JANEIRO, RJ NO DIA (19/10/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AIRTON FERREIRA E DE ELZA LUCAS. MARIA DE LOURDES SATURNINO
SIMÕES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM CARLOS CHAGAS, MG NO
DIA (20/02/1962), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
AUTO SATURNINO DE SOUZA E DE HELENA MARIA SIMÕES.

GILBERTO ALEXANDRE DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (14/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NIVALDO ALEXANDRE DE LIMA E DE MARIA DE
FATIMA DA SILVA DE LIMA. EDILAINE BATISTA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM ÁGUAS BELAS, PE NO DIA (23/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ERIVALDO BATISTA DA COSTA E DE SOLANGE RIBEIRO
DA SILVA.

ANDRÉ MARCOS DA CUNHA MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM
ELETRÔNICA, NASCIDO EM IRAQUARA, BA NO DIA (14/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS FILHO E DE
SIMONE DA CUNHA SOUZA. NADYA BARRETO AZINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTUDANTE, NASCIDA EM PIÚMA, ES NO DIA (13/06/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO AZINI E DE NORMA PINHEIRO BARRETO.

RICARDO GONSALVES DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPOSITOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (09/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BATISTA DE CARVALHO E DE JULIA ROSA DE
JESUS GONSALVES. ANDREIA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ,
NASCIDA EM QUEDAS DO IGUAÇU, PR NO DIA (28/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BERNADETE APARECIDA DO NASCIMENTO.

MARIO SERGIO SOUZA PASSOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE PEDREIRO,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (20/03/1981), RESIDENTE NA PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO
PRETO - SP E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JÚLIA SOUZA
PASSOS. CLAUDIA ALVES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP NO DIA (19/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VALMIR DOS SANTOS E DE ILDONETE ALVES DOS SANTOS.

BRENO CARVALHO EZEQUIEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP NO DIA (20/05/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DAVI EZEQUIEL E DE RUTH DA CONCEIÇÃO CARVALHO. JULIA XERNIESCH
RODRIGUES GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM
SÃO PAULO - SP NO DIA (26/02/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANDRE RODRIGUES GONÇALVES E DE REGINA XERNIESCH DE LIMA.

JOSE YEZID NARANJO CAPACHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DE
SISTEMAS, NASCIDO NA COLÔMBIA NO DIA (27/07/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, FILHO DE JOSE ALIS NARANJO FURQUE E DE EUDALIA CAPACHO MANRIQUE.
JOHANA PATRICIA AYALA GARCIA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENGENHEIRA
INDUSTRIAL, NASCIDA NA COLÔMBIA NO DIA (20/01/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, FILHA DE GERARDO AYALA E DE MERCEDES GARCIA.

PAULO SERGIO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SUPERVISOR ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (06/11/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO EMBU DAS ARTES
SP, FILHO DE EVARISTO CARLOS DA SILVA E DE ELIZA DOMINGUES DA SILVA. CLEIDE CAMPOS,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO FUNCIONÁRIA PÚBLICA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP
NO DIA (13/03/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, FILHA DE MANOEL CHICO
CAMPOS E DE MARIA LUZANIRA CAMPOS.

DENIS SCARASSATI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE TECNOLOGIA,
NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, NESTE ESTADO NO DIA (19/01/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CARLOS SCARASSATI E DE IVETE
ROSALEN SCARASSATI. JULIANA ALVAREZ PIRES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ANALISTA DE RH, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (20/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CANDIDO DE JESUS PIRES E DE MARIA DE LAS
NIEVES ALVAREZ CUERVO.

JOÃO AUGUSTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM IPIGUÁ,
SP NO DIA (18/05/1951), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JORGE AUGUSTO E DE MARIA APARECIDA AUGUSTO. EURIDES DO ESPIRITO SANTO, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM POÇÕES, BA NO DIA (04/09/1956),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LAURÊNCIA DO
ESPIRITO SANTO.

WAGNER SANTOS VITÓRIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (09/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADAILTON LIMA VITORIA E DE FLORISBELA SANTOS
VITORIA. THALITA FRANÇA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (21/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CELSO ROBERTO DE OLIVEIRA E DE KATIA CILENE FRANÇA DE OLIVEIRA.

EDISON CARDOSO REIS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
GORUTUBA, MUNICÍPIO DE PORTEIRINHA, MG NO DIA (06/03/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO
DIADEMA, SP, FILHO DE AGENOR CARDOSO E DE JOSINA DE JESUS. DINÁ SOARES DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (06/03/
1962), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, FILHA DE MANOEL JOSE SOARES DA
SILVA E DE LAURIDES NUNES PEIXOTO DA SILVA.

BRUNO ARTUZI MELO GARWOOD, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOHN GARWOOD E DE VERA SILVIA ARTUZI MELO GARWOOD. NATHALIE
DA CRUZ ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE DIRETORIA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS ALVES E DE DORINDA DA CONCEIÇÃO CRUZ ALVES.

MICHEL NAKASHIMA BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE SERVIÇOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (02/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSVALDO BRITO E DE KEIKO NAKASHIMA. CLAUDIA
APARECIDA DIAS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTILISTA, NASCIDA EM
SÃO PAULO - SP NO DIA (05/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO JOSE APARECIDO DOS SANTOS E DE MARIA DE FATIMA DIAS.

TIAGO MANOEL DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM BELÉM
DO JOÃO FRANCISCO, PE NO DIA (19/06/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL JOSÉ DA SILVA E DE MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO.
VILMARIA DA SILVA CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM BELEM DO SÃO FRANCISCO, PE NO DIA (07/02/1985), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VILMAR ALVES DE CARVALHO
E DE MARIA DEZUITA DA SILVA CARVALHO.

WANDEMBERG DA SILVA CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR
DE ACESSO, NASCIDO EM BELEM DE SÃO FRANCISCO, PE NO DIA (14/03/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VILMAR ALVES DE CARVALHO E
DE MARIA DEZUITA DA SILVA CARVALHO. ELISIANE TEODORIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM CAJAZEIRAS, PB NO DIA (07/09/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO TEODORIO E DE
ZENILDA MARIA DA SILVA.

AIRTON NERI DA CRUZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TECNÓLOGO DE RADIOLOGIA,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (24/07/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LOURIVAL PEREIRA DA CRUZ E DE AGNELA NERI
CONCEIÇÃO CRUZ. MARIA CRISTINA SILVA SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM IATI, PE NO DIA (22/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ SOARES DA SILVA E DE MARIA DAS NEVES
DA SILVA SOARES.

CARLOS VINICIUS GOMES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS DOS SANTOS E DE MARIA AUREZIA
BARBOSA GOMES. GRAZIELA MENDONÇA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO JOSE DA SILVA E DE MARIA DAS
GRAÇAS MENDONÇA DE OLIVEIRA.

LOURIVAL DIAS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
CASTRO ALVES, BA NO DIA (20/06/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIA DO CARMO DIAS DOS SANTOS. MARIA DE LOURDES DE ANDRADE,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM CÂNDIDO SALES, BA NO DIA (01/
05/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ABDIAS
JOSÉ DE ANDRADE E DE CLARINDA MARIA DE JESUS.

CLEYTON ALEX FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP NO DIA (15/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIA DE FATIMA FERREIRA. LUCIENE VIEIRA RODRIGUES VITORIANO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM TARUMIRIM, MG NO DIA (14/02/1985),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MONICO
VITORIANO E DE EFIGENIA RODRIGUES DOS SANTOS.

JOSÉ RODRIGUES JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR DE
RELACIONAMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RODRIGUES E DE REGINA DE FATIMA DO
NASCIMENTO SILVA RODRIGUES. ANA CAROLINE SAMPAIO CORDEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (18/07/1994), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS CORDEIRO E
DE ANA LUCIA SANTOS SAMPAIO CORDEIRO.

RENATO DA SILVA GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO EM
BARRA DO CORDA, MA NO DIA (05/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIS GONÇALVES LIMA E DE MARIA ANTONIA DA SILVA GONÇALVES.
LIVÍA DA SILVA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM LAGO DA PEDRA,
MA NO DIA (20/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ANTONIO LIMA DA SILVA E DE LIUZENE DA SILVA.

FELIPE TADEU TAVARES DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO ELETRICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CARLOS TAVARES DE LIMA E DE LUCI TADEU ALVES
DA SILVA LIMA. ANA PAULA DE JESUS ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA ANITA DE JESUS ALVES.

EZEQUIAS TEODORO SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM ELETRÔNICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (18/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO SANTANA FILHO E DE MARLENE LEOPOLDINA DA
GLORIA SANTANA. CRISTINA ALVES DOS SANTOS REZENDE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR DE CARTÓRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO – SP NO DIA (17/04/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADEMI SILVA REZENDE E DE
SILVANA ALVES DOS SANTOS REZENDE.

HENRIQUE DE BARROS E SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO
EM TREMEMBÉ, SP NO DIA (07/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIO ALBERTO FONSECA SILVA E DE LILIAN MARIA DE BARROS E SILVA.
GRAZIELLE DE OLIVEIRA PAULO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE
RESTAURANTE INDUSTRIAL, NASCIDA EM TAUBATÉ, SP NO DIA (28/01/1977), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HILARIO ANTONIO DE PAULO E DE
HELENA DE OLIVEIRA PAULO.

DOUGLAS MORA SINGHI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO, SP NO DIA (10/09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO SINGHI E DE SÔNIA MARIA MORA SINGHI. ANDRESSA
MICHELLE ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (19/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE CIRO DOS SANTOS ANDRADE E DE SANDRA LEANDRO VITAL ANDRADE.

FERNANDO ALMEIDA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TAPECEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP NO DIA (10/05/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE DALMIRA ALMEIDA DE JESUS. SIMONE CRISTINA DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (17/08/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE IRINEU LUCIO DOS REIS E DE
SONIA REGINA VIEIRA DOS REIS.

JOVANI DE OLIVEIRA PAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TOSADOR, NASCIDO EM IBITIARA,
BA NO DIA (03/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS NETO E DE VALDIRA LUZIA DE OLIVEIRA. CRISTIANE MORAES
ALBUQUERQUE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (02/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ JOCELE ALBUQUERQUE E DE MARIA IRENE MORAES CUNHA.

MAGNO CARDOSO LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AÇOUGUEIRO, NASCIDO EM
UAUÁ, BA NO DIA (11/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE MANOEL DE JESUS DE LIMA E DE MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS. LUANA
DA SILVA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO-
SP NO DIA (23/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ITAMAR EZEQUIEL DA CONCEIÇÃO E DE LUCÉLIA LAURINDO DA SILVA.

ÉRIC EDUARDO COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO
CAETANO DO SUL, SP NO DIA (31/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO CAETANO DO SUL,
SP, FILHO DE JOSELITO BATISTA COSTA FILHO E DE TANIA HAYDU BATISTA COSTA. FABÍOLA
LOPES BRUNO MORELLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA CLÍNICA, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP NO DIA (09/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE AGOSTINHO BRUNO MORELLO E DE SUELI DE OLIVEIRA LOPES MORELLO.

JOAQUIM GOMES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO
EM ITUAÇU, BA NO DIA (03/02/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ GOMES DOS SANTOS E DE GUIOMAR SANTOS SILVA. VERA LUCIA
TAVARES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM
VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (15/12/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE TEMOTEO TAVARES DA SILVA E DE IZAULINA MARIA DE JESUS.

EDER MARTINS PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE PROJETOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (08/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PEREIRA E DE EMILIA MARIA MARTINS PEREIRA.
JEANY MEYBEL ALVES DE TOLEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (08/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE HEDER BRAGA TOLEDO E DE MARIA NILCE ALVES DE TOLEDO.

RONALD PIRES SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INSTALADOR, NASCIDO EM
CURURUPU, MA NO DIA (28/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ROSILDA PIRES SILVA. TASSIANA BARBOSA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM SÃO LUÍS, MA NO DIA (24/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA DO SOCORRO BARBOSA SILVA.

CICERO DA SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TAXISTA, NASCIDO EM SÃO
MIGUEL DOS MILAGRES, AL NO DIA (19/09/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ELEOTERIO FRANCISCO DOS SANTOS E DE MARIA
DOLORES DOS SANTOS. JUCÉLIA ROCHA DA SILVA, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO
ATENDENTE, NASCIDA EM ITANHÉM, BA NO DIA (03/02/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DELÍ DIAS ROCHA E DE DELMIDA MOREIRA ROCHA.

THIAGO LIMA DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO , NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP NO DIA (28/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE FRANCISCO TOMÉ DE SOUZA E DE MARIA DE JESUS LIMA. SAMIA SAPONARA EL ALAM,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM ITAJUBÁ, MG NO DIA (27/
12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SAMIR
FAYEZ EL ALAM E DE MARIA LAURA SAPONARA EL ALAM.

CÉLIO DE JESUS RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TI, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (28/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM FRANCISCO RIBEIRO E DE MARIA APARECIDA DE JESUS. ÉRICA
OLIVEIRA BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM FEIRA DE
SANTANA, BA NO DIA (20/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE RAIMUNDO JOSÉ BRITO DE OLIVEIRA E DE MARIA CRISPINIANA OLIVEIRA BRITO.

ROGERIO CAMPOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FRENTISTA, NASCIDO EM
SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (30/03/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JAIR JOSÉ DA SILVA E DE MARIA SONIA CAMPOS DA SILVA. BEATRIZ ALVES
DO REGO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (10/08/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ MINERVINO DO REGO E DE AGOSTINHA ALVES DO REGO.

DANIEL SOUSA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (08/07/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE SERGIO MARCOS ALVES E DE MARIA DE FATIMA SOUSA ALVES. DENISE RODRIGUES
DE FREITAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (24/08/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE GIVANILDO CARVALHO DE FREITAS E DE JOSELITA RODRIGUES DE FREITAS.

WESLEY PRIMO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO
EM OLINDINA, BA NO DIA (05/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ VALDO DE OLIVEIRA E DE MARIA LUCIDALVA PRIMO. MARIA CLECIANE
DOS REIS DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM OLINDINA,
BA NO DIA (17/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE EDMUNDO NUNES DE ARAUJO E DE JOSEFA DOS REIS DE ARAUJO.

MARIO HENRIQUE BERTOLINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM CIANORTE, PR NO DIA (07/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CLOVIS BERTOLINO E DE LUZIA LEMES SOARES. ELIANE RAMADA DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/06/1982),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO ROSA DA
SILVA E DE ELENICE DE FATIMA RAMADA DA SILVA.

MARCOS SOARES DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/04/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE SOARES DE ALMEIDA E DE MARIA LEDA DE ALMEIDA. GRACINETE
PEREIRA DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA EM
CARINHANHA, BA NO DIA (13/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VENINA PEREIRA DE ALMEIDA.

WILLIAN DA SILVA REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE OPERAÇÕES,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ERIVALDO DOS REIS SOUSA E DE LINDAURA DA SILVA
REIS. YARA BEZERRA NEPOMUCENO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO BATISTA NEPOMUCENO E DE MARIA
LUCINEIDE BEZERRA CAVALCANTI.

MAURILIO GOMES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPRIMENTOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/08/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ASCENDINO GOMES DA SILVA E DE IZILDA LARANJEIRAS
DA SILVA. PATRÍCIA ROSA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (11/07/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADRIANA ROSA DOS SANTOS.

CARLOS EDUARDO GONÇALVES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
PROPAGANDA E MARKETING, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (24/09/1980), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL DE OLIVEIRA E DE
LINDALVA GONÇALVES DE OLIVEIRA. GRACINETE ALVES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE CLASSE, NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (14/04/1978), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GRACILIANO DE JESUS SOUZA E
DE VALDECI ALVES DE SOUZA.

MARCOS TOMAZ DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM SETE
QUEDAS, MS NO DIA (31/12/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MAURINO FRANCISCO DA SILVA E DE MARIA NILZA TOMAZ DA SILVA. LUCIANA
TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO
DIA (19/02/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ AMBROSIO TEIXEIRA E DE IZAURA FERREIRA.

RENILDO AMARAL BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARI, NASCIDO NO
MUNICIPIO DE IBIRAPITANGA, BA NO DIA (18/12/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BARBOSA FILHO E DE RAILDA SEIXAS DO AMARAL
BARBOSA. RENATA FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DEPILADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (11/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDENOR DA SILVA E DE MARIA APARECIDA FERREIRA
DA SILVA.

GERVÁSIO RIBEIRO BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO NO SUBDISTRITO DE ITAJURÚ, COMARCA DE JEQUIÉ, BA NO DIA (30/12/1959),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JULIO SANTOS
BRITO E DE JOSINA MARIA BRITO. ELINEIDE ALVES DOS REIS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM GOVERNADOR EUGENIO BARROS, MA NO DIA (13/07/1964),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VITORIO ALVES
DOS REIS E DE MARIA DAS GRAÇAS REIS.

EDMILSON ALVES BATISTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MARCENEIRO, NASCIDO
EM ACAJUTIBA, BA NO DIA (04/06/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DOMINGOS BATISTA DOS SANTOS E DE MARIA ALVES BATISTA. SILVANA
SILVA LEITE DE AQUINO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM
SÃO PAULO-SP NO DIA (21/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE SEBASTIÃO LEITE DE AQUINO E DE MARIA SENHORINHA DE AQUINO.

SERGIO DE ALMEIDA ROCHA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/04/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE URBANO DA SILVA ROCHA E DE CELINA DANIEL DE ALMEIDA ROCHA.
LILIAN CRISTIANE DE OLIVEIRA CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/01/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALDO JOSÉ CAMPOS E DE MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA CAMPOS.

LUIZ FABIO DE FREITAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CANTOR E DANÇARINO, NASCIDO
EM OSASCO, SP NO DIA (14/03/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SILVIO LUIZ DE FREITAS E DE ALAIDE SILVESTRE DE FREITAS. NATACHA
DANDÁRA DE PAULA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EXECUTIVA DE CONTAS, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE BENEDITO EDUARDO DE PAULA E DE ELIANE RODRIGUES DE PAULA.

SIDICLEY ELIAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO
EM IGARASSU, PE NO DIA (01/07/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ELIAS DA SILVA E DE MARIA PEREIRA DA SILVA. GIVANILDA MARIA
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM PAULISTA,
PE NO DIA (23/06/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ FRANCISCO DA SILVA E DE IRACEMA MARIA DA SILVA.

WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/11/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MAMOR SUICAVA E DE NEIDE OLIVEIRA SUICAVA. KELLI
VANESSA CONCEIÇÃO DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO LIDER DE GARANTIA DA
RECEITA, NASCIDA EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP NO DIA TREZE DE (13/10/1977), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LOURIVAL MACEDO DE JESUS
E DE IVONE ALVES CONCEIÇÃO DE JESUS.

MARCELLO PORTO COLLELUORI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MIGUEL DE JESUS COLLELUORI E DE DINA MARCIA GOULARTE PORTO
COLLELUORI. NICOLLE ORLANDI POLUBOIARINOV, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
TURISMÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (24/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELI SAMUEL POLUBOIARINOV E DE ESTELA
MARY ORLANDI POLUBOIARINOV.

FLAVIO ADRIANO VIETZE LOUZADA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE CLAUDIO LOUZADA E DE IRMA ANA VIETZE LOUZADA. TALITA DA
SILVA SANTIAGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ALCIDES BARBOSA SANTIAGO E DE SIRLEIDE DA SILVA SANTIAGO.

LETÍCIA MARTINS BARRETO VINHAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA
EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (01/08/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS BARRETO VINHAS E DE PETROLINA MARTINS
BARRETO VINHAS. RAFAELA ALEXANDRE SERRALVO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM OSVALDO CRUZ, SP NO DIA (14/03/1994),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO YUG
SERRALVO E DE SONIA ALEXANDRE SERRALVO.

JEAN STERQUE FARIAS MAGALHÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDO EM LONDRINA, PR NO DIA (21/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO SOUZA MAGALHÃES E DE NEIVA
STERQUE FARIAS MAGALHÃES. DÉBORA FERREIRA VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
JORNALISTA, NASCIDA NO RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (08/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE CORREA VIEIRA E DE ROSANGELA
FERREIRA VIEIRA.

LUCIANO ALEXANDRE PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARIA DA SILVA PEREIRA E DE LUZINETE ALEXANDRE DA SILVA
PEREIRA. TAYLLA CORRÊA CATUABA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA,
NASCIDA EM BELÉM, PA NO DIA (29/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCOS PAULO MOTA CATUABA E DE CLAUDIANE CORRÊA DOS
SANTOS.

EDUARDO TADASHI TANAKA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO TADASHI TANAKA E DE ELIANETE GUILHERME TANAKA. EDILANE
SOARES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM
SANTANA DO IPANEMA, AL NO DIA (05/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE EZEQUIAS ALVES DE OLIVEIRA E DE DAMARIZ SOARES DE OLIVEIRA.

RICARDO KEIDI SAKATA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE RECURSOS
HUMANOS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (13/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE KENJI SAKATA E DE ANA MARIA TOSHIKO HIGUCHI
SAKATA. MICHELE ARIGA CUNHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE RECURSOS
HUMANOS, NASCIDA EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP NO DIA (18/04/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LAFAIETE BUENO DA CUNHA E DE
SIMONE GIGLIO ARIGA.

JOÃO BATISTA BEZERRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO,
NASCIDO EM CORONEL JOÃO SÁ, BA NO DIA (15/08/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE IRACI BEZERRA DOS SANTOS. MARIA DE FÁTIMA
SANTOS DE SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SERVENTE HOSPITALAR, NASCIDA
EM SIMÃO DIAS, SE NO DIA (04/03/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ISRAEL FERREIRA DE SANTANA E DE EUNICE MARIA SANTOS.

JORGE OLIVI FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (26/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JORGE OLIVI E DE ANA MARIA VIANA. ANA PAULA DA SILVA MOURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AJUDANTE DE COZINHA, NASCIDA EM GUARABIRA, PB NO DIA (30/12/1983),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ SARAIVA DE
MOURA E DE MARIA DA SILVA MOURA.

JOSÉ ÂNDERSON DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM BONITO, PE NO DIA (10/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DOGIVALDO JOÃO DA SILVA E DE JOSEFA SEVERINA ALVES DA SILVA. MARIA
BRUNA SANTOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LOJA, NASCIDA
EM BONITO, PE NO DIA (16/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MARCELINO DA SILVA FILHO E DE LUCIANA MARIA DOS SANTOS.

RICARDO SANTOS DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM
BIOTERISMO, NASCIDO EM SURUBIM, PE NO DIA (25/03/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTÔNIO SILVA DO NASCIMENTO E DE MARIA DE
FÁTIMA SANTOS DO NASCIMENTO. LUCIANA MARIA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM BONITO, PE NO DIA (05/07/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO EDSON DOS SANTOS E DE MARIA DANIETE
NASCIMENTO SANTOS.

ANGLÊBISON NASCIMENTO DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR,
NASCIDO EM RIBEIRÃO PRETO, SP NO DIA (12/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ NIVALDO DE MELO E DE AMARA MARIA DA SILVA
NASCIMENTO. REGINA PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONFEITEIRA,
NASCIDA EM CANAPI, AL NO DIA (21/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE CICERO PEREIRA DA SILVA E DE MARIA NEUZA DOS SANTOS DA SILVA.

RAFAEL SOUZA COELHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (02/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO MARIA DE SOUZA COELHO E DE OSVALDINA APARECIDA DE
SOUZA COELHO. JULIANA CRISTINA DA SILVA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA NO DISTRITO DE ITAPECERICA DA SERRA, SP NO DIA (02/
04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JACINTO
COSTA DE SOUZA E DE BENTA DE FÁTIMA DA SILVA SOUZA.

RODRIGO MORAES SÁ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO-SP NO DIA (25/10/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GENTIL INACIO SÁ E DE EUNICE MORAES SÁ. DAIANE OLIVEIRA COSTA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FUNCIONÁRIA PÚBLICA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO,
NESTE ESTADO NO DIA (04/05/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO COSTA E DE RUTH OLIVEIRA COSTA.

DANILO SOUZA BRITO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO PÚBLICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/08/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ AFONSO BRITO E DE TEREZINHA BENEDITA
SOUZA BRITO. BARBARA ALENCAR DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/02/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA E DE MARIA IVANI
ALENCAR DE OLIVEIRA.

LEANDRO RICON DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MARKETING, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AMAURI DE OLIVEIRA E DE MARIA DO CARMO MUNIDO RICON DE OLIVEIRA.
GISELE DE OLIVEIRA SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA,
NASCIDA EM UBERABA, MG NO DIA (01/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CELMO ABADIO DOS SANTOS E DE MARLI DE OLIVEIRA SILVA SANTOS.

NILTON VIEIRA DA SILVA REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP NO DIA (10/11/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NAZARIO DA SILVA REIS E DE LUCIA VIEIRA DA SILVA REIS. KATIA DA SILVA
ROSSI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO
DIA (03/11/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ LUIZ ROSSI E DE EDNA MARIA DA SILVA ROSSI.

FÁBIO ALVES DA LUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM
INDAIATUBA, SP NO DIA (22/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARCOS ANTONIO ALVES DA LUZ E DE INÊS MILANI PAULETTO ALVES DA
LUZ. NATASHA BANDEIRA MENARBINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA,
NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (15/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO MENARBINO E DE ROSA APARECIDA
BANDEIRA MENARBINO.

RICARDO AGUIAR PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE LOGISTICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (25/06/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROMILDO AGUIAR PEREIRA E DE MARIA DO CARMO
PEREIRA. ANDRESSA DA COSTA CLAUDIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA,
NASCIDA EM GUARULHOS, NESTE ESTADO NO DIA (14/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CLAUDIO NETO E DE QUITERIA AMARO
DA COSTA CLAUDIO.

EDUARDO GOMES TAVARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDO
EM ILHÉUS, BA NO DIA (21/08/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CRISTOVALDO MIRANDA TAVARES E DE VANDA LUCIA GOMES. MARISA DE
SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA DE PRODUTO, NASCIDA EM
SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (17/02/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO SIMPLICIO DE SOUSA E DE MARIA DAS GRAÇAS SOUSA.
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JOSÉ ROBERTO CHILE SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INSTRUTOR DE PRÁTICAS
PROFISSIONAIS, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (17/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO SILVA E DE ROSEMARY ZILLIG CHILE. RAQUEL
RODRIGUES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE MARKETING, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE VALDEMAR RUFINO DE SOUZA E DE ANTONIA RODRIGUES DAMACENO DE SOUZA.

AUGUSTO DE OLIVEIRA DUTRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MONTADOR, NASCIDO EM
TREMEDAL, BA NO DIA (07/11/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE AUTELIANO SILVA DUTRA E DE OLINDA DE OLIVEIRA DUTRA. EURIDES DE CARVALHO
LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDA EM BELO CAMPO, BA NO
DIA (19/08/1961), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALIPIO
DE CARVALHO LIMA E DE CRESCENCIA DIAS LIMA.

ISAÍAS BRANDÃO MOTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS, NASCIDO EM PASSA QUATRO, MG NO DIA (04/02/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ISAAC MOTA E DE CECÍLIA COSTA
BRANDÃO MOTA. BRUNA RIBEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM CRUZEIRO, SP NO DIA (13/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CLAUDIO BARBOSA DA SILVA E DE REGINA CÉLIA RIBEIRO DA SILVA.

MAURICIO LÚCIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP NO DIA (05/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE WILSON CRISOSTOMO LUCIO E DE DALVINA ANTONIO LUCIO. VIRGINIA AFONSO TERRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GESTORA DE MARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO
DIA (30/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CRISTINE FLORENCE TERRA.

AIRAM CEZARIO LEITE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR TECNICO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ADMIR CEZARIO LEITE E DE NAIL PAULA SANTOS LEITE. ANA LUIZA SACHETT
POLICARPO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/
06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO
BARBOSA POLICARPO E DE MERCEDES MARIA SACHETT POLICARPO.

DANIEL DA SILVA PISSARRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (28/02/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARMANDO JORGE DIAS PISSARRA E DE ELIZABETE DA
SILVA PISSARRA. PAULA SORIANO FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE
OPERAÇÕES, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ABILIO PAULO DA SILVA FERREIRA E DE ROSELEI SORIANO
DA SILVA FERREIRA.

WILLIAN KENJI KATAYAMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR FINANCEIRO, NASCIDO
EM ITAPECERICA DA SERRA, SP NO DIA (21/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO KATAYAMA E DE LUIZA MITSUE TAKAYAMA KATAYAMA.
JULIANA BARBOSA NUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE FISCAL, NASCIDA
EM ARAPIRACA, AL NO DIA (25/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CICERO BARBOSA E DE ROSEMEIRE OLIVEIRA NUNES.

FÁBIO DE ALMEIDA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE INDUSTRIAL, NASCIDO
EM BRASÍLIA, DF NO DIA (25/07/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUCAS FERREIRA LIMA E DE MARIA FELICIDADE DE ALMEIDA LIMA. SILENE
BIONES PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM CAMPINA
GRANDE, PB NO DIA (06/10/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE SEVERINO ROBERTO PINTO E DE MASISETE BIONES PINTO.

GUILHERME KAWALL LEVY, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHEFE DE COZINHA, NASCIDO
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (06/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SERGIO SEIXAS LEVY E DE SILVIA MARIA KAWALL LEVY. MARILENA RIOS
MARTINEZ DE BARROS FALCÃO DE LACERDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
SUPERVISORA DE SEGURANÇA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (19/08/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS DE BARROS
FALCÃO DE LACERDA E DE MARLU RIOS MARTINEZ DE BARROS FALCÃO DE LACERDA.

LUIZ CARLOS ESTEVAM DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ALMERINO DA SILVA NUNES E DE ARACY ESTEVAM DA SILVA. GLÊDIA PONTES
DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM JAPI, RN NO DIA (16/
02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO
PONTES DE SOUZA E DE BETÂNIA PONTES DE SOUZA.

RUBENS MAGALHÃES AUGUSTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECÂNICO DE
REFRIGERAÇÃO, NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (24/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO
SANTO ANDRÉ, SP, FILHO DE DANIEL TOBAL AUGUSTO E DE ROSA MARIA AUGUSTO. CAROLINA
MARIA LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FONOAUDIÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP NO DIA (15/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE PAULO DE TARÇO LOPES E DE CLEUZA MARIA DA SILVA LOPES.

RANIERE DE OLIVEIRA PASSOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE BI, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE REGINALDO PASSOS E DE DIANA AMELIA DE OLIVEIRA. RAQUEL ROSA DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE INVENTÁRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (20/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MILTON JUVINO DA SILVA E DE ANA ROSA DA SILVA.

DANILO MESQUITA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR FINANCEIRO,
NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (01/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDMILSON MACENA DA SILVA E DE MARLENE DO CARMO
MESQUITA. PATRICIA DE PIERRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (12/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE AMLETO DE PIERRO JUNIOR E DE CLEUSA LORA MOYA DE PIERRO.

GUILHERME LUIZ DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (02/02/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE WELINGTON LUIZ DA COSTA E DE APARECIDA DE FÁTIMA GUEDES DA COSTA.
ANGÉLICA BENJAMIN BUFFA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER GRÁFICO, NASCIDA
EM BAURU, SP NO DIA (08/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO CARVALHO BUFFA E DE MARIA JOSÉ MONTEIRO BENJAMIN BUFFA.

RODRIGO RODRIGUES ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ATAMIL ALVES E DE APARECIDA DO CARMO RODRIGUES ALVES.
JACQUELINE TAMOTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS TAMOTO E DE SUELI APARECIDA MIOSSO TAMOTO.

RICARDO VOLNEY OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR SAP,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (18/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO VOLNEY FERREIRA DA SILVA E DE MARIA DE
LOURDES NUNES DE OLIVEIRA. CAROLINA ROMEU GENARI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CONSULTORA SAP, NASCIDA EM OSASCO, NESTE ESTADO NO DIA (23/04/1983), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS GENARI E DE IRIS
ANGELICA ROMEU GENARI.

RONALDO PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR
DE CAIXA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (19/10/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CAYUBI RODRIGUES E DE NEUSA PEREIRA DOS
SANTOS. ANA PAULA CARDOSO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
COORDENADORA, NASCIDA EM TÉOFILO OTONI - MG NO DIA (28/05/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HÉLIO JOSÉ DA SILVA E DE CÉLIA
ESTEVES CARDOSO DA SILVA.

MICAEL DE TORRES GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIO ALVES GOMES E DE ANGELA MARIA DE TORRES. BRUNA DE
NARDI GRAÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (27/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ERMELINDO RODRIGUES DA GRAÇA E DE CLAUDIA HUERTA DE NARDI GRAÇA.

RAFAEL ANDRADE PONÇANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO MECANICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDGAR RIQUEIRA PONÇANO JUNIOR E DE MARISOL ANDRADE
PONÇANO. ISABELA MATIAS MORENO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE SÉRGIO MORENO E DE BEATRIZ LUIZA MATIAS MORENO.

ÍCARO GABRIEL EXALTAÇÃO SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM ALAGOINHAS, BA NO DIA (13/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA E DE MARIA JOSÉ
FERREIRA EXALTAÇÃO SOUZA. JACQUELINE GOMES DE MENEZES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO COORDENADORA DE PROGRAMÁTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (15/07/
1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM
DANTAS DE MENEZES E DE GENETE GOMES DE MENEZES.

BRUNNO SANTOS VIOTTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO-SP NO DIA (15/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOSÉ VICTOR VIOTTO E DE JOSENILDA PEREIRA DOS SANTOS. BARBARA MONKS DE
OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP
NO DIA (09/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSE HORACIO DE OLIVEIRA E DE SILVIA REGINA MONKS DA SILVA.

JOSÉ ALVES RIBEIRO JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, SP NO DIA (15/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ALVES RIBEIRO E DE MARIA ISABEL VIANNA DE OLIVEIRA RIBEIRO.
BARBARA HANAE KOBAYASHI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM
SÃO PAULO-SP NO DIA (05/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE RICARDO DE ARAÚJO KOBAYASHI E DE LENICE MARIA DA SILVA KOBAYASHI.

PAULO EMMANUEL DE LIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE
ATENDIMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL PEREIRA DE LIRA E DE NAZIRA APARECIDA
DE FATIMA LIRA. JULIANA LAINO BARJUD, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICO DE
ANÁLISE CLÍNICAS, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (17/02/1990), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE KÁTIA LAINO BARJUD.

REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO
NO DISTRITO DE ITAPORÃ, MUNICÍPIO DE MURITIBA - BA NO DIA (10/01/1980), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OTAVIO NERES DOS SANTOS E DE
ELISA PEREIRA DOS SANTOS. EDIONE SANTOS DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
EMPREGADA DOMÉSTICA, NASCIDA EM SALVADOR - BA NO DIA (20/11/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BARTOLOMEU FERREIRA DA COSTA
E DE MARIA HELENA DOS SANTOS.

NATAN BENJAMIM CHIACCHIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (18/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIO BENJAMIM DA SILVA E DE ELDINICE CHIACCHIO
PEREIRA DA SILVA. PRISCILA DE JESUS CARNEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE IVANI DE PAULA CARNEIRO E DE MARIA APARECIDA
DE JESUS SOARES CARNEIRO.

ADELMO SANTOS MORATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP NO DIA (01/02/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOSÉ ALVES MORATO E DE MARIA HELENA SANTOS MORATO. BEATRIZ MARI, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (21/02/1980),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIO MARI E DE
TELMA IOLANDA MARI.

JOSÉ GERALDO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CARTEIRO, NASCIDO EM ALTO
RIO DOCE, MG NO DIA (11/09/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO CATARINO DA SILVA E DE EFIGÊNIA MARIA DE JESUS. ZULMA EDELTRUDES
RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM
CURVELO, MG NO DIA (27/05/1961), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO EDELTRUDES RIBEIRO E DE MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA RIBEIRO.

DYEGO LAURINDO MARTINEZ MARCO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (09/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSIVAL LAURINDO DA SILVA E DE ANA MARIA MARTINEZ
MARCO DA SILVA. INGRID DE ALMEIDA GOMES SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE RICARDO GOMES SILVA E DE ELIANA MARQUES DE ALMEIDA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.
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Notas 31/12/2016 31/12/2015

Realizável
Caixa 315,32                         1.197,60                     

Bancos conta movimento 34.280,99                    4.205,65                     

Bancos conta movimento - recursos com restrições -                               67.663,23                   

Aplicações Financeiras 06 25.932,44                    171.882,27                 

Aplicações Financeiras-Recursos c/Restrições 06 457.353,20                  60.478,02                   

Contas à Receber
Convênios a receber 461.624,95                  309.921,69                 

Outros Créditos
Adiantamento a Fornecedores 8.411,25                      18.297,83                   

Adiantamentos trabalhistas 105.906,59                  203.252,34                 

IR a compensar -                               505,84                        

Realizável a Longo Prazo
Depósitos Judiciais 4.005,90                      4.005,90                     

Imobilizado
Imobilizado 3.249.960,81               3.242.901,13              

(-) Depreciação Acumulada (1.528.131,41)              (1.431.168,35)             

Intangível 2.004,11                      2.004,11                     

TOTAL DO ATIVO 2.821.664,15               2.655.147,26              
31/12/2016 31/12/2015

Obrigações com Instituições de Crédito
Empréstimos e Financiamentos Nacionais 28.875,00                    13.996,40                   

Fornecedores
Contas à pagar 20.332,44                    27.998,61                   

Obrigações Fiscais e Tributárias
Impostos, taxas e contribuições 902,97                         741,14                        

Obrigações Trabalhistas e Encargos
Obrigaçoes trabalhistas 464.676,63                  474.678,09                 

Provisão para Contingências Trabalhistas 16 95.893,00                    21.000,00                   

Encargos sociais 26.256,58                    69.671,45                   

Recursos de projetos
Recursos de Entidade pública Nacional -                               -                              

PATRIMÔNIO LIQUIDO
Patrimônio Social 2.026.030,08               2.063.437,68              

Superávit / Déficit do exercício 158.697,45                  (16.376,11)                  

TOTAL DO PASSIVO 2.821.664,15               2.655.147,26              
-                              

AMA - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA A2 Office Consultoria Contábil Ltda. 
Maria de Fátima da Silva Souza CRC 2SP 24.070

Presidente Ricardo Beráguas

Contador - CRC 1 SP 140940/o-6

CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO

CIRCULANTE
ATIVO 

BALANÇO PATRIMONIAL
AMA - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA

Notas 31/12/2016 31/12/2015
RECEITAS
Receitas Ordinárias

Doações em moeda 10 13.934,60                     -                              

Doações boletos/carnês 187.404,04                   110,00                         

Doações da N.F. Paulista 15.401,08                     5.860,29                      

Doações de Pessoas Físicas 248.232,06                   480.741,83                   

Doações de Pessoas Jurídicas 112.283,62                   -                              

Receitas de Prestação de Serviços 7.727,44                      -                              

Receitas com eventos 41.523,10                     37.702,39                     

Recuperação de despesas/cursos 24.507,83                     76.156,96                     

Receita de Execução de Projetos
Convênio Pronas 11 -                              123.083,32                   

Convênio Secretaria da Educação 11 2.486.760,00                2.486.760,00                

Convênio Secretaria da Saúde - DRS1 11 3.689.664,03                3.328.278,89                

Convênio Secretaria da Saúde - Pinel 11 1.798.040,52                2.856.061,28                

Convênio Fundo Nac. Desenv. Educ. - FNDE 11 16.320,00                     -                              

Convênio SNDH -                              200.000,00                   

Convênio Secretaria da Saúde - Residencial Marcelo 46.200,00                     -                              

Convênio Secretaria da Saúde - Resid. Terapeutica 726.000,00                   -                              

Fundação Anne Sulivann 137.398,37                   125.483,76                   

Receitas Financeiras
Receita de Aplicações Financeiras 16.937,01                     40.392,04                     

Receita de Aplicações Financeiras - S.E.S. 7.396,96                      -                              

Receita de Aplicações Financeiras - S.E.E. 18.627,55                     -                              

Receita de Aplicações Financeiras - PINEL 4.738,32                      -                              

Receita de Aplicações Financeiras - PRONAS 733,71                         -                              

Receita de Aplicações Financeiras - FNDE/PDDE 282,22                         -                              

Descontos Obtidos 1.176,66                      2.777,71                      

Renúncia Fiscal - Federal
Previdência Social - Quota Patronal 12 1.200.950,27                1.309.116,73                

Previdência Social - SAT 12 60.047,49                     64.740,02                     

Previdência Social - Terceiros 12 348.275,58                   365.089,61                   

PIS s/Folha de Salários 12 60.047,49                     64.740,02                     

Renúncia Fiscal - Estadual
IPVA 13 5.152,32                      5.152,32                      

TOTAL DAS RECEITAS 11.275.762,27              11.572.247,17              
DESPESAS
Despesas com Recursos Humanos - ADM

Com vínculo empregatício 127.824,72                   156.904,58                   

Sem vínculo empregatício 56.990,29                     95.718,66                     

Despesas Gerais
Despesas Administrativas 421.784,05                   499.091,24                   

Despesas com representação -                              9.163,72                      

Despesas Financeiras 78.330,73                     35.878,80                     

Despesas Conservação / Manut e reparos 56.214,11                     74.667,62                     

Despesas Tributárias 5.152,32                      5.152,32                      

Tarifas Públicas 650,60                         894,03                         

Despesas Vinculadas a Projetos
Convênio Secretaria da Educação 3.635.521,07                3.703.623,47                

Convênio Secretaria Estadual da Saúde - DRS1 3.556.185,20                3.876.756,67                

Convênio Secretaria Estadual da Saúde - Pinel 2.133.434,95                3.041.760,49                

Convênio Secretaria da Educação - PDDE 8.484,25                      2.364,64                      

Convênio Pronas 60.937,13                     43.994,29                     

Convênio SNDH 182.445,08                   42.652,75                     

Call Center 85.428,92                     -                              

Convênio S.E.S. - Residência Terapeutica 662.576,51                   -                              

Convênio S.E.S. - Residencial Marcelo 45.104,89                     -                              

TOTAL DAS DESPESAS 19 11.117.064,82              11.588.623,28              
DÉFICIT/SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 158.697,45                   (16.376,11)                   

AMA - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA
DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT OU DÉFICIT

AMA Associação de Amigos do Austista CNPJ: 52.802.295/0001-13
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 31/12/2016

CONTEXTO OPERACIONAL NOTA 01 A “AMA - Associação de Amigos do Autista” é uma pessoa jurídica
de direito privado, filantrópica, constituida em 08/08/1983, estabelecida nesta Capital, à Rua dos Lavapés nº
13.123, no bairro Cambuci, com filiais na Rua Luis Gama nº 890, no bairro Cambuci e na Rua Henrique
Reimberg nº 1.015, no bairro Parelheiros, Rua Teudureto Souto, 145, no bairro do Cambuci, cuja principal
atividade é promover, assistir e incentivar pesquisas e estudos sobre o Autismo, bem como desenvolver programas
de amparo, ajuda, adaptação, habilitação, reabilitação e integração social. Sua regência se dá pelo Estatuto
Social, com respaldo legal na Lei Federal nº 10.406/2002 e 12.101/2009.NOTA 02  A “AMA - Associação de
Amigos do Autista” possui as seguintes inscrições, registros e títulos:Estatuto Social registrado no 4º Registro
Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo sob o nº 619.875 em 01/11/2013;CNPJ - Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob os números:  52.802.295/0001- 13 para a sede Rua dos
Lavapés;52.802.295/0002-02 para a filial Rua Luis Gama; 52.802.295/0003-85 para a filial Rua Henrique
Reimberg;52.802.295/0004-66 para a filial Rua Teodureto Souto; CCM - Cadastro de Contribuintes Municipais
da Prefeitura da Cidade de São Paulo sob o nº 9.048.907-1 para a sede Rua dos Lavapés;  4.979.624-0 para a
filial Rua Luis Gama;     2.662.312-9 para a filial Rua Henrique Reimberg; 4.981.315-3 para a filial Rua Teodureto
Souto; Utilidade Pública Municipal: Decreto nº 23.103 em 20/11/1988; Utilidade Pública Estadual: Decreto nº
26.189 em 06/11/1986; Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS - através da PORTARIA
SNAS/MDS nº 126/2015; Conselho Municipal de Assistência Social COMAS sob o nº 1.154/2014. PRINCIPAIS
PRÁTICAS CONTÁBEIS NOTA 03O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e
financeiras foram elaboradas com observação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas
Brasileiras de Contabilidade. Houve observação dos preceitos previstos nas normas ITG 2002 aprovadas na
resolução 1.409/12 do Conselho Federal de Contabilidade, destinadas às entidades de interesse social, sem
finalidade de lucros; NOTA 04 A prática contábil adotada é pelo regime de competência;NOTA 05 Os direitos
e obrigações da associação estão em conformidade com seus efetivos valores reais; NOTA 06 As aplicações
financeiras estão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes,
apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência; NOTA 07 As receitas da associação
são apuradas através dos comprovantes de recebimento, entre eles, Notas Fiscais, Avisos Bancários, Recibos
e Outros; NOTA 08 As despesas da associação são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade
com as exigências fisco legais; NOTA 09 As doações são reconhecidas como receita quando recebidas.
Demais despesas e receitas são apuradas pelo regime de competência; NOTA 10 A associação recebe
doações de pessoas físicas e jurídicas, associadas ou não; NOTA 11 PROJETOS SOCIAIS COM CONVÊNIO
PÚBLICO Convênio Pronas - Programa Nacional de Apoio e  Atenção à Saúde Objeto: Desenvolvimento
de um amplo programa de capacitação que aborde com um alto nível de qualidade, o autismo, do diagnóstico
à profissionalização, para ser implementado primeiramente, em 2015 em toda a Rede de Saúde Pública do
Estado de São Paulo e parte da Rede Pública de Educação. O programa será coordenado pela AMA - Associação
de Amigos do Autista de São Paulo e desenvolvido por profissionais com larga experiência em autismo. Além
de influenciar o atendimento direto, esta capacitação pretende ajudar os primeiros profissionais que têm
contato com a criança, a detectarem sinais de alerta e também dar orientação de como lidar com pessoas com
autismo, a profissionais envolvidos em outras áreas da saúde, como dentistas e profissionais de laboratórios
de análise. No exercício de 2016 houve apenas a devolução de recursos que não puderam ser empregados no
exercício do projeto, no valor de R$ 60.937,13. Convênio Secretaria da Educação Objetivo: Dar continuidade
do atendimento especializado oferecido pela AMA em suas unidades, possibilitando o atendimento especializado
a todos que não tem outra opção de atendimento, seja por falta de recursos financeiros, como por falta de
instituições especializadas. Público alvo: Crianças, jovens e adultos Capacidade de atendimento: 184
crianças, jovens e adultos Atendidos em 2016: 184 crianças, jovens e adultos Valor do Convênio no
Exercício:R$ 2.486.760,00 Valor gasto no exercício: R$ 3.635.521,07Valor da contrapartida: R$
1.148.761,07Gratuidade:100% aos usuários Convênio Secretaria da Saúde - DRS1 Objetivo: Assistência
a pacientes com autismo, encaminhados pela Secretaria Estadual da Saúde, nas categorias: pedagógica,
fonoaudiológica, psicológica, médica e motora. Para prestar esse serviço a AMA disponibilizará uma equipe
multidisciplinar, composta de médico, fisioterapeuta, psicólogo, professor de educação física, fonoaudiólogo,
terapeuta ocupacional, enfermeiro, pedagogo e equipe de apoio, entre outros. Atendidos em 2016:  200
crianças, jovens e adultos; Valor do Convênio no Exercício: R$ 3.689.664,03 Valor gasto no exercício: R$
3.556.185,20 Valor da contrapartida: R$ 133.478,83 Gratuidade: 100% aos usuários Convênio Secretaria
da Saúde – Pinel Objetivo: Atuação em parceria com o CAISM - Philippe Pinel (CPP), na prestação de
assistência nas categorias pedagógica, fonoaudiológica, psicológica e motora. Acompanhamento psiquiátrico
aos pacientes da internação, aos pacientes ambulatoriais e outras pessoas com autismo que procuram atendimento
no CPP. Público alvo: Crianças e adolescentes Atendidos em 2016: 120 Crianças e adolescentes Valor do
Convênio no exercício: R$ 1.798.040,52 Valor gasto no exercício: R$ 2.133.434,95 Valor da contrapartida:

R$ 335.394,43 Gratuidade: 100% aos usuários Convênio Fundo Nac. de Desenvolv da Educ. – FNDE
Objetivo: PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola, para compra de material escolar. Público alvo:
Crianças, jovens e adultos Atendidos em 2016: 324 crianças, jovens e adultos Valor do convênio no
exercício: R$ 16.320,00 Valor gasto no exercício: R$  8.484,25 Gratuidade: 100% aos usuários Convênio
Secretaria Nacional dos Direitos Humanos – SNDH Objetivo: Convênio decorrente de emenda parlamentar
nº 36110011 (Siconv 030034/2014) para a realização do XIX Encontro de Amigos pelo Autismo. Valor
recebido em 2015: R$ 200.000,00 Valor gasto no exercício: R$ 182.445,08 Gratuidade: 100% aos usuários
Convênio Secretaria Estadual de Saúde, Residência e Inclusão Marcelo Objetivo: Convênio com a
Secretaria do Estado de Saúde, visando promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de
assistência à saúde prestadas aos usuários do SUS na região. Público alvo: Jovens e adultos Atendidos em
2016: 1 jovem Valor do convênio no exercício:R$ 46.200,00 Valor recebido no exercício: R$ 39.600,00
Valor gasto no exercício: R$ 45.105,00Gratuidade: 100% aos usuáriosConvênio Secretaria Estadual de
Saúde e Residência Terapêutica Objetivo: Convênio com a Secretaria do Estado de Saúde, visando promover
o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde, prestados aos usuários do
SUS na região. Público alvo: Jovens e adultos Atendidos em 2016: 22 jovens e adultos Valor do convênio
no exercício R$ 726.000,00 Valor recebido no exercício R$ 580.800,00 Valor gasto no exercício R$
662.577,00 Gratuidade: 100% aos usuários PROJETO  - CALL CENTER Objetivo: Projeto implementado
para aumentar a arrecadação com vistas a ampliar o desenvolvimento do Projeto Autismo. Público alvo:
Crianças, jovens e adultos Atendidos em 2016: 324 crianças, jovens e adultos Valor gasto no exercício: R$
85.428,92 Gratuidade: 100% aos usuários NOTA 12 Sob a rúbrica “Renúncia Fiscal” estão os valores relativos
às contribuições trabalhistas à Previdência Social e ao PIS sobre a folha de salários, que deixaram de ser
recolhido em função da associação possuir imunidade tributária prevista na alínea C do Inciso VI do Artigo 150
da Constituição Federal e foram devidamente reconhecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social do Ministério
da Previdência Social.Quota Patronal: R$ 1.200,950,27 Seguro Acidente de Trabalho: R$ 60.047,49 Terceiros:R$
348.275,58 Pis s/folha de salário: R$ 60.047,49 NOTA 13 Sob a rúbrica “Renúncia Fiscal Estadual” estão os
valores relativos ao Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, para o exercício de 2016, no
valor de R$ 5.152,32, que em virtude de imunidade tributária prevista na alínea C do Inciso VI do Artigo 150 da
Constituição Federal, reconhecida por meio do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -
CEBAS, deixou de ser recolhido. NOTA 14 A “Ama” recebeu em 2014, um Micro ônibus adquirido pela Secretaria
de Estado da Educação, Marca/Modelo - Marcopolo/Volare ano 2014, capacidade 16 passageiros, cedido na
forma de convênio, destinado exclusivamente para o transporte de educandos com graves deficiências cuja
situação não permita sua inclusão em classes comuns de ensino regular. NOTA 15 Baseado na Instrução
Normativa da Receita Federal nº 162 DE 1998, posição 8702 - Veículos Automotores para transporte de 10
pessoas ou mais, incluindo o motorista, taxa de depreciação considerada é de 25% ao ano equivalente ao prazo
de vida útil de 4 anos. Foi considerado nos controles internos a depreciação de R$ 20.343,48, para cada
exercício, já totalizando R$ 99.769,12. NOTA 16 Sob a rúbrica “Provisão para Contingências Trabalhistas”
encontra-se registrado o valor de R$ 95.893,00 referente ao saldo previsto para pagamento de acordos/processos
trabalhistas, durante o exercício de 2017. NOTA 17Os recursos da associação foram aplicados em suas
finalidades institucionais, de conformidade com seu Estatuto Social, demonstradas pelas suas Despesas e
Investimentos Patrimoniais. NOTA 18 No atendimento ao disposto na Lei 12.101/09, a associação concedeu
gratuidade em 100% dos seus atendimentos. NOTA 19 Para o atendimento 100% gratuito aos seus usuários,
a entidade empregou recursos totais de R$ 11.117.064,82  (onze milhões, cento e dezessete mil, sessenta e
quatro reais e oitenta e dois  centavos)  no exercício.
São Paulo, 31 de dezembro de 2016.
AMA Associação de Amigos do Autista. A2 Office Consultoria Contábil Ltda.
Maria de Fátima da Silva Souza Ricardo Beráguas
Presidente Contador
CPF: 006.808.578-85 CT CRC:1SP 140940/O-6

Data, Hora e Local: 03/05/2017, às 11 horas, na sede social, Rua Gandavo, nº 363, Vila 
Clementino, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital 
social. Mesa: Celso Pedroso - Presidente, Ricardo Nogueirão Luiz - Secretário. 
Deliberações Aprovadas por Unanimidade: (i) Alteração do objeto social da 
Companhia, tendo em vista o interesse de ampliação da prestação de serviços, alterando-
se a redação do artigo 2, alínea “o” do Estatuto da sociedade: “Artigo 2º, alínea “o” - 
Operação de estações de transferência, gerenciamento, tratamento e destino fi nal de 
resíduos industriais e domésticos em todo o território brasileiro”. (ii) Consolidar o Estatuto 
Social da Companhia. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. Rio de Janeiro, 
03/05/2017. Mesa: Celso Pedroso; Secretário: Ricardo Nogueirão Luiz. Acionistas: Solví 
Participações S.A., por Carlos Leal Villa e Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos; 
Companhia de Projetos Ambientais, por Carlos Leal Villa e Celso Pedroso. JUCESP 
nº 354.413/17-0 em 01.08.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
Anexo I - “Estatuto Social da Essencis Soluções Ambientais S.A” - Capítulo I - Da 
Organização da Sociedade, Denominação, Objeto, Sede e Duração. Artigo 1º - A 
Essencis Soluções Ambientais S.A, constituída sob a forma de sociedade anônima, reger-se-á 
pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A 
Sociedade tem por objeto: (a) a prestação de serviços de engenharia na área ambiental, através 
da realização de planos diretores de meio ambiente, programas de atuação responsável, 
gerenciamentos, planejamentos, projetos, análises, consultorias, auditorias, perícias, planos de 
emergência, estudos de segurança, higiene, toxicologia e controle de qualidade; (b) a prestação 
de serviços de controle ambiental através da coleta, análise e monitoramento de efl uentes 
sólidos, líquidos e gasosos, objetivando avaliar a qualidade do solo, ar e águas; (c) a execução 
de análises laboratoriais de compostos orgânicos e inorgânicos; (d) a caracterização de resíduos 
e efl uentes; (e) a preparação e manuseio de transporte de resíduos perigosos; (f) o 
gerenciamento de resíduos perigosos, inclusive promovendo a minimização da geração e a 
destinação fi nal, através de reaproveitamentos, reciclagens, disposição em aterros e a 
incineração, co - processamento em equipamentos próprios ou de terceiros; (g) promoção de 
campanhas de esclarecimento, tanto em fábricas, como nas comunidades; (h) o fornecimento 
da mão-de-obra especializada para manuseio de resíduos perigosos e locação de máquinas 
de equipamentos para tal; (i) a elaboração de projetos e serviços de terraplanagem e construção 
civil; (j) o projeto, a construção, a operação, o gerenciamento, a manutenção, o monitoramento 
e a fi scalização de centros de tratamento, valorização e destinação fi nal de resíduos; (k) a 
comercialização dos produtos e subprodutos obtidos a partir do tratamento e valorização dos 
resíduos, (l) a prestação de serviços de incineração e/ou destruição de resíduos industriais e 
sua disposição em aterros; (m) administração de serviços a terceiros; (n) participação em 
outras sociedades como sócia ou acionista; (o) operação de estações de transferência, 
gerenciamento, tratamento e destino fi nal de resíduos industriais e doméstico em todo o 
território brasileiro; (p) serviços de transporte para atender necessidades próprias ou de terceiros; 
(q) representações de empresas; (r) locação de veículos e equipamentos necessários para a 
consecução de seu objeto social; (s) saneamento ambiental e congêneres; (t) comercialização 
de produtos e subprodutos oriundos de coleta e/ou reciclagem de resíduos industriais; (u) 
gestão e a comercialização de bens próprios; (v) execução de serviços de engenharia, consultoria, 
assessoria, análises, elaboração de projetos relacionados ao meio ambiente, operação de 
sistemas de transporte, coletas e destinação de resíduos, bem como a execução de obras e a 
prestação de serviços afi ns ligados a área de engenharia e meio ambiente e (w) assessoria na 
obtenção de benefício fi scal aos produtos não comercializáveis das empresas; (x) armazenagem 
de produtos, subprodutos  e resíduos industriais; (y) descaracterização de produtos e 
subprodutos das empresas. Artigo 3º - A sociedade tem a sua sede à Rua Gandavo, nº 363, 
Vila Clementino, CEP 04023-001, Cidade de São Paulo/SP. § Único – Por deliberação da 
Diretoria, poderá a sociedade criar ou suprimir fi liais, escritórios e outros estabelecimentos, 
dentro do território nacional. Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 
Capítulo II – Do Capital e das Ações. Artigo 5º - O capital social é de R$ 112.571.318,00, 
totalmente subscrito, dividido em 112.571.318 ações ordinárias todas nominativas e sem valor 
nominal; § 1º - A cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia, exceto conforme previsto em lei e em acordos de acionistas 
arquivados na sede da Companhia. § 2º - Os acionistas terão direito a receber, como dividendo 
obrigatório 50% do lucro líquido do exercício, ressalvados os casos previstos em Lei e observando 
as disposições legais aplicáveis. Artigo 6º - As ações poderão ser representadas por certifi cados 
que as representem, indicando os encargos previstos em lei. § Único – Os certifi cados ou 
títulos múltiplos de ações deverão ser assinados por dois diretores, um dos quais o Diretor 
Presidente. Capítulo III – Da Assembleia Geral. Artigo 7º - A Assembleia Geral reunir-
se-á, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. § Único – A 
convocação da Assembleia Geral será feita pelo Conselho de Administração. Artigo 8º - A 
Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de administração, 
que escolherá um dos presentes para secretariar os trabalhos. Na ausência do Presidente, a 
Assembleia será instalada e presidida por quaisquer dos membros, efetivos ou suplentes, do 
Conselho de Administração. Artigo 9º – As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas 
por maioria simples dos presentes, exceto nas matérias em que a lei exija quórum qualifi cado 
e nas seguintes, que requererão unanimidade: (a) deliberação  sobre registro da Companhia 
como aberta; (b) emissão de debêntures e quaisquer outros valores mobiliários; (c) aumentos 
de capital por subscrição ou capitalização de reservas ou lucros em suspenso; (d)  todas as 
matérias previstas no artigo 136 da Lei nº 6.404/76, tal como alterada pela legislação 
superveniente; (e) alteração do estatuto social; (f) recompra e resgate de suas ações; (g) fi xação 
da remuneração dos Conselheiros e sua distribuição entre seus membros e (h) alteração do 
objeto social. Artigo 10º - Somente poderá tomar parte na Assembleia Geral os acionistas 
cujas ações estejam inscritas em seu nome no livro próprio até 3 dias antes da data marcada 
para a realização da Assembleia Geral. Capítulo IV – Da Administração. Artigo 11º – A 
sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Artigo 
12º – O Conselho de Administração será composto por 03 conselheiros efetivos, eleitos pela 
Assembleia Geral, que entre eles designará o Presidente. O prazo de gestão dos conselheiros 
será de 2 ano, estendendo – se até a investidura de novos eleitos, permitida a reeleição. § 
Único -  A investidura dos membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração será 
feita por termo de posse, lavrado e assinado no livro de atas de reuniões do Conselho de 
Administração. Artigo 13º – Em seus impedimentos ou ausências temporárias, o Presidente 
do Conselho de Administração será substituído provisoriamente pelo seu Suplente, com exceção 
no caso previsto no artigo 8º deste Estatuto. § Único – Em caso de impedimento e ou ausência 
temporária de qualquer membro efetivo do Conselho de Administração, a substituição será 
feita pelo respectivo suplente. Em caso de vaga de qualquer cargo do Conselho de Administração, 
o membro suplente respectivo se tornará efetivo até a primeira Assembleia Geral que se realizar, 
quando será eleito o seu substituto. Artigo 14º – O Conselho de Administração reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por bimestre, e extraordinariamente, sempre que necessário, por 
convocação do Presidente. § 1º - As reuniões serão convocadas pelo Presidente, com 
antecedência mínima de 05 dias úteis com a pauta a ser discutida e todo o respectivo material 
de suporte ou informativo necessário. § 2º - O Presidente convocará a Diretoria para participar, 
sem direito a voto, das reuniões ordinárias do Conselho de Administração. Poderá também 
fazê-lo para as reuniões extraordinárias, quando julgar necessário. § 3º - O quórum mínimo 
de instalação das Reuniões do Conselho de Administração será de 2 membros, efetivos ou 
suplentes. Para a validação das deliberações, serão necessários (a) a unanimidade dos presentes 
quando se tratar das matérias elencadas no artigo 15 deste Estatuto; (b) a maioria dos presentes, 
nas demais matérias. Não haverá voto de qualidade por parte do Presidente. Artigo 15º – Ao 
Conselho de Administração, além dos poderes previstos em lei e nesse Estatuto, compete: (a) 
eleger e destituir os Diretores e fi xar-lhes a remuneração, dentro dos limites estabelecidos pelo 
Conselho de Administração; (b) escolher e destituir os auditores independentes; (c) aprovar o 
orçamento anual da companhia; (d) aprovar a alienação e aquisição de outros ativos imobiliários 
e participações societárias; (e) deliberar sobre a alienação e aquisição de outros ativos que 
individualmente representem valores superiores a R$ 1.000.000,00; (f) deliberar sobre os 
limites máximos de endividamento da companhia e a respeito da contratação de fi nanciamento 
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que individualmente representem valores iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00, e observando 
– se o que dispuser o orçamento anual aprovado; (g) deliberar sobre o limite anual máximo 
para prestação de quaisquer garantias por parte da sociedade e sobre a concessão de garantias 
que individualmente representem valores iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00, e observando 
– se o que dispuser o orçamento anual aprovado; (h) a gestão e aprovação dos relatórios anuais 
de meio ambiente e das regras de boa prática ao meio ambiente em relação aos projetos da 
Sociedade; (i) propor à assembleia geral aumentos de capital, quer provenientes de subscrição, 
de bonifi cação ou da conversão de debêntures; (j) abertura de capital da Sociedade e emissão 
pública ou privada de valores mobiliários, entre os quais, ações, debêntures, bônus de subscrição, 
partes benefi ciárias e commercial papers; (k) Aprovação do Plano de Negócios da Sociedade 
e suas revisões anuais; (l) indicação de representantes para comparecerem a reuniões ou 
assembleias de sociedade das quais a Sociedade seja sócia e das respectivas instruções sobre 
as matérias a deliberar; (m) indicação de membros do Conselho de Administração e de Diretores, 
quando for o caso, nas sociedades nas quais a Sociedade seja sócia; (n) realização de negócios, 
contratos ou operações com acionistas ou pessoas a eles direta ou indiretamente ligadas, assim 
entendidas as pessoas defi nidas como tal pela legislação fi scal; (o) autorização para participação 
em licitações com valor individual de contrato superior a R$ 15.000.000,00; (p) autorização 
para a transferência de tecnologia da Sociedade para qualquer outra empresa; (q) propor à 
assembleia geral a fi xação da remuneração dos Conselheiros e sua distribuição entre seus 
membros; (r) autorização para a formação de consórcios ou associações; (s) a defi nição de 
regras e políticas relacionadas ao meio ambiente a serem observadas nos projetos da Sociedade; 
(t) a defi nição de contratação de assessoria jurídica; e (u) autorizar a Companhia a fornecer 
serviços de destinação fi nal de resíduos domésticos em outros municípios além daqueles 
elencados na artigo 2º, alínea  (o) do presente Estatuto. Artigo 16º – Compete ao Presidente 
do Conselho de Administração: (a) presidir suas Reuniões; (b) assinar as convocações das 
Assembleias Gerais; e (c) praticar todos os demais atos para o bom funcionamento do Conselho 
de Administração. Artigo 17º – A Diretoria será composta por até 5 membros, acionistas ou 
não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 2 anos, 
permitida a reeleição, sendo um Diretor Presidente e quatro Diretores, sem designação específi ca. 
§ 1º - A investidura dos membros da Diretoria será feita por termo de posse lavrado e assinado 
no livro de atas de Reuniões de Diretoria. § 2º - Expirado o mandato da Diretoria, os seus 
membros permanecerão nos cargos até a investidura de novos eleitos. Artigo 18º – Os diretores, 
em suas ausências ou impedimentos temporários, serão substituídos por aquele que, dentre 
eles, for para esse fi m designado em Reunião do Conselho de Administração. Artigo 19º – A 
Diretoria fi ca investida de todos os poderes necessários à Administração da Sociedade e à 
consecução dos objetivos sociais, exceto os que, por lei ou por este Estatuto, sejam da competência 
da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. Artigo 20º – A Sociedade será sempre 
representada por dois diretores em conjunto em todos os atos que envolvam responsabilidade 
social, ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo. § 1° - Na outorga de procurações, 
bem como na emissão, aceite, saque, endosso ou aval de letras de câmbio e notas promissórias, 
a Sociedade será obrigatoriamente representada pelo Diretor Presidente em conjunto com outro 
Diretor. § 2º - Os diretores que exercerem atividades compreendidas no setor de Engenharia 
serão profi ssionais registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. § 
3º - Em juízo, a Sociedade será representada pelo Diretor Presidente, o qual poderá para esse 
fi m, constituir procuradores com poderes específi cos. § 4º - É expressamente vedado aos 
diretores usar o nome da Sociedade para quaisquer transações estranhas aos objetivos sociais, 
tais como avais, fi anças ou endossos a qualquer título de favor. Artigo 21º - Ao Diretor 
Presidente além dos poderes previstos em lei compete privativamente: (a) a representação 
ativa e passiva da Sociedade em juízo, especialmente para receber citação inicial, e a prática 
dos atos necessários ao funcionamento regular da Sociedade; (b) convocar e presidir as Reuniões 
de Diretoria, bem como coordenar e supervisionar os trabalhos desta; (c) cumprir e fazer cumprir 
este Estatuto e as resoluções da Assembleia Geral; (d) coordenar e supervisionar os trabalhos 
da Diretoria bem como distribuir entre seus membros os diversos setores administrativos. 
Artigo 22º - Competem ao Diretor Presidente em conjunto com outro Diretor, independentemente 
de qualquer hierarquia ou de ordem de indicação, os poderes seguintes: (a) contrair empréstimo 
ou contratar fi nanciamento, seja qual for a sua natureza, com prévia autorização do Conselho 
de administração; (b) emitir e endossar notas promissórias e aceitar, sacar e endossar letras de 
câmbio, com prévia e expressa autorização do Conselho de Administração, ressalvadas as que 
se referirem à prestação de garantia decorrentes de contratos de obras e/ou serviços, para as 
quais não haverá prévia autorização do Conselho de Administração; (c) autorizar a contratação 
de trabalhadores em geral, com ou sem vínculo de emprego, e fi xar as respectivas remunerações, 
comissões e gratifi cações; (d) assinar contratos e propostas acima de R$ 15.000.000,00, sendo 
que abaixo deste valor, poderão ser assinados por procuradores devidamente constituídos; (e) 
outorgar procurações; e (f) autorizar a participação em licitações a R$ 15.000.000,00. Artigo 
23º - Compete a qualquer dos diretores, agindo sempre dois deles em conjunto, 
independentemente de hierarquia ou ordem de indicação, os poderes seguintes: (a) abrir e 
movimentar conta corrente bancária; (b) emitir, aceitar, e endossar duplicatas; e (c) realizar 
operações comerciais em geral, inclusive assinar contratos de câmbio, solicitar guias de 
importação bem como endossar conhecimentos de transporte.  Artigo 24º - Compete a 
qualquer dos diretores, isoladamente, os seguintes poderes: (a) fazer as anotações nas carteiras 
profi ssionais dos empregados, contratados na forma prevista na letra “c” do Artigo 22 deste 
Estatuto; (b) assinar guias e formulários para recolhimento de tributos e contribuições 
previdenciárias, bem como para atendimento de casos de acidentes de trabalho e previdência 
social; (c) assinar correspondência epistolar que não envolva atos de responsabilidade social; 
(d) receber dinheiro e valores e dar quitação. Artigo 25º - As procurações outorgadas pela 
Sociedade, representada na forma do disposto no § 1º do artigo 14º deste Estatuto, com exceção 
das procurações outorgadas com poderes “ad judicia”, terão prazo de vigência determinado, 
que não poderá ultrapassar o do exercício social em que forem outorgadas. Excepcionalmente, 
o mandato outorgado no último trimestre poderá ter seu prazo de duração validado até o 
último dia do exercício social subsequente. § Único – Os procuradores da Sociedade agirão: 
(a) em conjunto com um Diretor ou outro procurador, como regra geral; e (b) isoladamente, 
quando essa condição vier expressamente consignada no instrumento de mandato. Artigo 
26º - A remuneração dos membros da Diretoria será composta de: (a) uma parte fi xa paga 
mensalmente, cujo montante individual será determinado pelos acionistas, obedecido o limite 
global fi xado pela Assembleia Geral; e (b) uma parte variável, consistente em participação nos 
resultados do exercício, cujo montante individual será determinado pelo Conselho de 
Administração, respeitadas as disposições legais pertinentes. Capítulo V – Do Exercício 
Social e Balanço. Artigo 27º - O exercício social coincidirá com o ano civil, fi ndo o qual será 
levantado o balanço geral da Sociedade e apurado o resultado do exercício. § 1º - Do lucro 
líquido serão deduzidas: (a) uma parcela de 5%, destinada à constituição da reserva a que se 
refere o artigo 193 da Lei 6.404/76; (b) uma parcela destinada à formação de reservas para 
contingências, na forma do artigo 195 da Lei 6.404/76; e (c) uma parcela destinada ao pagamento 
do dividendo obrigatório a que se refere o § 2º do artigo 5º deste Estatuto. § 2º - O saldo 
remanescente fi cará à disposição da Assembleia Geral, à qual caberá deliberar sobre sua 
destinação. § 3º - A Sociedade poderá levantar balanços semestrais ou, ainda, correspondentes 
a períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia, dividendos à conta do lucro 
apurado nesses balanços, observadas as disposições legais aplicáveis. § 4º - O Conselho de 
Administração poderá também declarar dividendos à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual. § 5º - Por deliberação do Conselho de Administração, 
poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou 
creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base na legislação aplicável. Capítulo VI 
– Das Disposições Gerais. Artigo 28º - O Conselho Fiscal da Sociedade é de caráter não 
permanente, funcionando somente nos exercícios em que for instalado a pedido dos acionistas, 
na forma da Lei, e será composto de quatro membros efetivos e igual número de suplentes.  
Artigo 29º - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à 
Assembleia Geral determinar o modo de efetuá-la e eleger o liquidante. Artigo 30º - Por 
deliberação da Assembleia Geral, a Sociedade poderá transformar-se em outro tipo de sociedade, 
desde que para isso haja unanimidade dos acionistas. Artigo 31º - Os casos omissos neste 
Estatuto serão regulados pela Lei das Sociedades Anônimas e demais legislações pertinentes.

FOROS REGIONAIS IV LAPA FAMÍLIA E SUCESSÕES  
1º VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES.  
Edital de Publicação de Sentença Processo 1014872-
69.2015.8.26.0004 O Dr. Ary Casagrande Filho, Juiz de 
Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional 
IV Lapa São Paulo/SP. Faz saber a todos quantos o edital 
virem e dele conhecimento tiverem, que foi proferida a 
sentença: Ante o exposto decreto a interdição de ANGELA 
KOVACS TARTARELLA, declarando-a incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil na forma dos artigos 4º, 
inciso III, 1767, inciso I do Código Civil e artigo 755 do 
Código de Processo Civil, nomeando curador o Sr. MARCO 
ANTONIO TARTARELLA. Em obediência ao §3º do art. 755 
do CPC, serve o dispositivo d presente sentença como edital, 
a ser publicado na forma do art. 755 do CPC. Será o 
presente edital afixado e publicado na forma da lei.          [8,18] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. 
PROCESSO Nº 1036482-28.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões,do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Nimer Filho,na 
forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) quem possa interessar que 
neste Juízo tramita a ação de Alteração do Regime de Bens 
movida por Ana Maria Pollastrini Imperatori RG n.º 5.578.709 
SSP/SP, CPF/MF n.º 742.917.778-68 e Mauro Iedo Caldeira 
Imperatori, RG n.º 1.846.353-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 016.751.688-49 por meio da qual os requerentes 
indicados intentam alterar o regime de bens do casamento 
de comunhão universal de bens para separação de bens. O 
presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do 
CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 10 de julho de 2017.                               [8,9] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1074430- 
43.2013.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo,Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Luiz Sérgio e s/m Lydia Zammataro,Alfredo 
Sérgio e s/m Dora Zammataro Sérgio,Humberto Sérgio e s/m 
Belisanda Pereira Sérgio, Américo Sérgio, Hugo Sérgio e s/m 
Marina de Assis Pereira Sérgio, Matheus Sérgio e s/m Diva 
Darcle de Abreu Sérgio, Lúcia Sérgio Laudisio, assistida p/ 
s/m Nicolau Laudisio,Thereza Sérgio Caruso, assistida p/ s/m 
Amadeu Caruso, Condomínio Edifício Sérgio, representado 
pelo Síndica Suely Arantes Narbutis, Odilon Queiroz Ferreira 
e s/m Esther Meirelles de Queiroz Ferreira, Espólio de 
Matheus Sérgio, na pessoa do seu inventariante Sérgio 
Eduardo Sérgio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Leni Ladeira Matos ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imovel 
localizado na Av. Brigadeiro Luis Antonio, 993, apto 606, Sao 
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos,expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para,no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. [8,9] 
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RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
JOSELMO FARIAS foi apresentado, a esta Serventia, requerimento
regularmente prenotado sob nº 717.327 em 07 de fevereiro de 2017,
pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitearam a retificação
administrativa de área do imóvel situado na Avenida Projetada,
conhecida como Avenida dos Pedrosos s/nº, no Sitio Rincão das
Minhocas, na Saúde – 21º Subdistrito, matriculado sob o nº 571, nesta
Serventia Predial. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, pelo
qual convoco a senhora proprietária do terreno situado na Avenida dos
Pedroso, esquina com a Rua Frederico Bartholdi, transcrito em área
maior sob nº 8.838 no primeiro registro de imóveis, pois, segundo
informação do carteiro encarregado da entrega da notificação por AR,
no envelope que devolveu a esta Serventia Predial, foi por três tentativas
a entrega e, a proprietária não a procurou no correio, notifico também
todos os demais terceiros interessados, para, querendo, apresentar
impugnação ao presente pedido retificatório. Pelo presente edital, fica
avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de
15 (quinze) dias, contados da data da ultima publicação deste, que será
levado a efeito por dois dias consecutivos em jornal de grande
circulação, nesta Capital, impugnar, com fundamentos de fato e de
direito, contra a aludida retificação, por escrito, perante o Oficial deste
Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das
9 às 16 horas. São Paulo, 31 de julho de 2017. 08 e 09/08/17

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007312-
48.2016.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Sousa das Graças, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) a Joaquim Francisco Florindo Coelho, CPF 041.485.458-60, que
o Condomínio Edifício Campo Belo II, ajuizou uma ação de Cobrança com Procedimento
Sumário, convertido em Comum, tendo como corréus Camila Loriko Iwata Coelho e Noriko
Iwata Coelho, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 4.126,16 (13.01.2016),
corrigidos e acrescido de encargos legais, ref. às despesas condominiais do apartamento
nº 24, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo,
custas, honorários e demais cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2017.   B 05 e 08/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0110267-50.2011.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à
Locadora de Maquinas Eletrônicas Santa Cecilia, R DAS PALMEIRAS, 303, São Paulo-
SP, CNPJ 03.579.979/0001- 92, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A, alegando em síntese:
que a ré é devedora da quantia de R$ 78.023,36 (atualizado até 01/2011), corrigida e
acrescida de encargos legais, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia
elétrica do imóvel situado na Rua das Palmeiras, 303, Santa Cecília, São Paulo/SP.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2017.          B 05 e 08/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006300-
95.2016.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII
- Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AÇOTRATE COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO
DE METAIS, CNPJ 08.358.588/0001-61 que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A. , na pessoa de seu representante legal, que a Ação de Procedimento Ordinário
requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., foi julgada
procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 294.090,74 (17.10.2016). Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
pague a quantia de R$ 1.669,85, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 04 de julho de 2017.          B 05 e 08/08

Citação Prazo 30 dias Processo 1008910-02.2014.8.26.0004. A Dra. Lucia Helena Bocchi
Faibicher , Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV Lapa. Faz Saber a Joel
Moreira de Sena Neto Hortifrutigranjeiros Ltda - ME, CNPJ 12.984.897/0001-14, na
pessoa de seu representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação
Monitória, objetivando o recebimento de R$ 104.956,90 (07/2014), acrescidos de juros e
correção monetária, referente ao saldo devedor da Proposta de Abertura de Conta,
Contratação de Crédito e Adesão. Produtos e Serviços Bancários - Pessoa Jurídica
Operação Nº 0033-4347-000130011200, bem como ao pagamento de custas, honorários
e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que à tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de julho de 2017.   B 05 e 08/08

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 17 de julho de
2017,por parte do ITAU UNIBANCO S/A, com sede na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo/SP,
fica INTIMADA, FERNANDA QUINTANIJA, brasileira, solteira, maior,
comerciante, RG nº 29.359.471-5-SSP/SP, CPF/MF sob nº 257.006.248-
00, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de
Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00
horas, o pagamento de R$15.078,03 com os encargos previstos em
contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 6 na matrícula nº.
203.455,referentes à aquisição de um apartamento sob nº 115, localizado
no 11º andar ou pavimento da Torre 1, integrante do empreendimento
Residencial Giardino Imperiale, situado à Avenida do Oratório, nº 2.635,
no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado no
prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago
a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização da destinatária, é feita a intimação
da mesma por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 04 de
agosto de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva,Oficial Interina,
a digitei, conferi e assino.  7,8 e 09/08/17

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº:0001884-15.2010.8.26.0002 Classe: Assunto:
Procedimento Comum - Fornecimento de Água Requerente: ’Cia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo – SABESP Requerido: Aristides Rubião Alves Meira Filho EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0001884-15.2010.8.26.0002O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Aristides
Rubião Alves Meira Filho, CPF 302.211.198-33, que Cia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar o réu ao pagamento de R$ 1.294,74 (12/2009), corrigidos e acrescido de
encargos legais, bem como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de
fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Avenida Senador Casemiro
da Rocha, nº 924 (RGI 80586287). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena
de ser considerado revel, sendo nomeado curador especial, presumindo-se verdadeiras
as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 12 de junho de 2017.          B 05 e 08/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016446-67.2014.8.26.0003
A MMa. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São
Paulo, Dra. Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a William Barbosa de Campos, CPF 222.815.848-87, RG 991.527, que Maria Aparecida
Leite Ferreira, ajuizou uma ação de Adjudicação Compulsória, com Procedimento Comum,
objetivando que o réu outorgue à requerente a Escritura Definitiva de Venda e Compra do
terreno denominado lote nº 9, parte de área maior, com frente para a rua 5, com área total
de 100m², lavrada no Tabelião da Capital na 11ª circunscrição da Capital, situado na Vila
Santa Catharina, subdistrito de São Paulo, sob pena de adjudicação compulsória. Estando
o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, conteste. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel (Art. 344 do NCPC), caso em que será nomeado curador especial (art. 257 §- IV).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

B 05 e 08/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1016548-21.2016.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Deise de Oliveira, CPF 319.175.818-66, que a Ação de Despejo por Falta de Pagamento
c.c. Cobrança, requerida por Rodrigo Freitas Beato, referente ao imóvel situado nesta
Capital, à Rua Lussanvira nº 528, apartamento nº 33, bairro Vila Guarani, foi convertida
em ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 9.381,90 (01/2017),
referente ao débito do Contrato de Locação de Imóvel. Estando a executada em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se
que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos,
facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.          B 05 e 08/08

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

NEILSON ALVES CAZUMBÁ E ALESSANDRA DE AVILA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM BOM JESUS DA LAPA - BA,
AOS 17/01/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADELSON
DE SOUZA CAZUMBÁ E DE GLÓRIA ALVES CAZUMBÁ; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO - RJ, AOS 17/03/1977, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ DE AVILA JUNIOR E DE INEZ
ANTONIA DE OLIVEIRA.

ANDERSON DIAS DE ARAGÃO SANTOS E AMANDA COSTA RIBEIRO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GARÇOM, NASCIDO EM MUNDO NOVO - BA, AOS 23/
10/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADEMILSON
DA SILVA SANTOS E DE MARIA VIRGINIA DIAS DE ARAGÃO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/
07/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE AMAURI DOS
SANTOS RIBEIRO E DE ROSIANE FERREIRA DA COSTA.

RENATO SANTIAGO DE ARAUJO E JANAINA TAVARES DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 09/05/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
OSMAR SANTIAGO DE ARAUJO E DE FRANCISCA DE SOUZA ARAUJO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM GARANHUNS
- PE, AOS 05/02/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOÃO ALVES DE SOUZA E DE EZINETE TAVARES DE SOUZA.

MARLON TEIXEIRA DO CARMO E MARIA ADEILDA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COZINHEIRO, NASCIDO EM IPIAÚ - BA, AOS 16/07/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE ANTONIO DO
CARMO NETO E DE MARIA DE FATIMA SILVA TEIXEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTETICISTA, NASCIDA EM PANELAS - PE, AOS 28/01/976, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL FRANCISCO DA SILVA E DE
MARIA FRANCISCA DA SILVA.

FELIPE NASCIMENTO PINTO E ALDENÍ NERI DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE QUALIDADE, NASCIDO EM CLÁUDIO -
MG, AOS 28/04/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ EUSTÁQUIO DA CUNHA PINTO E DE CLEIRE APARECIDA DO NASCIMENTO PINTO; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/09/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE ANTONIEL JOÃO DA SILVA E DE MARINALVA NERI PINTO DA SILVA.

MARCELO DOS SANTOS PEREIRA E DEIZE VANESSA GÜLGEN, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 04/05/
1972, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ARNALDO VIEGAS
PEREIRA E DE MARIA LÉA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM JOINVILLE - SC, AOS 31/05/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ARNALDO GÜLGEN E DE IDALERIA MARIA GÜLGEN.

FERNANDO COSTA BRITO E LARISSA BURGOS ALVES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COMERCIANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/
06/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDMUNDO
QUEIROZ BRITO E DE MAURA DAS DORES COSTA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 12/06/1998,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JUVENCIO RODRIGUES
ALVES E DE CRISTIANE BURGOS.

NEY CHARLES DA SILVA E VIVIANA SOUZA NEVES, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, PINTOR DE AUTOS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/02/1975,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ERMINA BERTOLINA
DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/11/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE CELESTINO DOS REIS E DE ROSALINA SOUZA NEVES.

ADRIANO DOS SANTOS TEIXEIRA E RENATA JULIANA NOGUEIRA NUNES, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 06/06/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE ANTONIO DOS SANTOS TEIXEIRA E DE MARIA EDILEUSA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, GERENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/07/
1984, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE IVANI NOGUEIRA
NUNES.

ADRIANO ALVES AZEVEDO E PAMELA DE LUCENA BAPTISTA PEDREIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 19/08/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
OZENILDO DA COSTA AZEVEDO E DE IVA ALVES DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, VIGILANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/03/1988, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARLOS EDUARDO BAPTISTA
PEDREIRA E DE ROSANA DE LUCENA PEDREIRA.

MARCELO JOSÉ ALEIXO E JULIANA DA SILVA PEREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 14/09/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
EDUARDO JOSÉ ALEIXO E DE NOEMIA DE CAMPOS ALEIXO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/07/1993,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE INÁCIO NILTON PEREIRA
E DE MARINALVA MARIA DA SILVA PEREIRA.

DANILO SAMPAIO DE SÁ E ANDRESSA NASCIMENTO DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM LOGÍSTICA, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 25/06/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ HELVECIO DE SÁ E DE MARIA DAS GRAÇAS SAMPAIO DE SÁ; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/04/
1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE FLORIVALDO
NASCIMENTO DOS SANTOS E DE MARIA VALDEREZ NASCIMENTO DOS SANTOS.

RODRIGO BERNARDES SINDEAUX E YARA MARTINS VIEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, HOTELEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/12/
1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO
IVANILDO ALMEIDA SINDEAUX E DE VERA LUCIA BERNARDES SINDEAUX; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, MODELISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/10/
1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARLOS DANIEL
VIEIRA E DE MARIA APARECIDA DA SILVA VIEIRA.

ERICSSON ARNALDO SCHNEIDER SOUZA E JACKELLINNE DE SOUSA PEREIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, DESENHISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 21/04/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ARNALDO DE SOUZA E DE ZENIR REGINA SCHNEIDER; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, CONTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/01/1993, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE PEREIRA FILHO E DE
FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA.

CLAUDIO SANTANA ALVES DA SILVA E THATIANE NEREA GONÇALVES RUFINO DA SILVA, SENDO
O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, JARDINEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 22/08/1977, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOAQUIM ALVES DA SILVA E DE ERLI SANTANA ALVES DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/07/1984,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE PAULO ESTEVAM
GONÇALVES DA SILVA E DE TANIA ALVES RUFINO.

NILTON BARBOSA ANTUNES SANTOS E JOSEFA EMÍLIA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, COZINHEIRO, NASCIDO EM VITÓRIA DA CONQUISTA
- BA, AOS 12/08/1974, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ BARBOSA SANTOS E DE OSCARINA BARBOSA SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM CARNAÍBA
- PE, AOS 12/07/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOÃO PUÇA DA SILVA E DE JOSEFA AMÁLIA DA SILVA.

LUIZ GUSTAVO SANTOS DE NOVAES E MICHELLE APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, INSTALADOR DE BLINDAGEM III,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/06/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO
DE NAEDE SANTOS DE NOVAES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/10/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROBERTO GOMES E DE MAURILI DE OLIVEIRA SANCHES
GOMES.

DIEGO GOMES IDELFONSO E VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 03/03/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ BOMFIM IDELFONSO E DE SONIA MARIA GOMES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/04/1995, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALDOMIRO BEZERRA E DE EVA ANA
DE OLIVEIRA BEZERRA.

ALISSON DE SOUZA SILVA E MARCIA ALVES DE LIMA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, CONTROLADOR DE ACESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 03/
10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADAILTON
PEREIRA DA SILVA E DE SUELI DE SOUZA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 04/12/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MILTON ALVES DE LIMA E DE MARLI MARCOLINA
ALVES DE LIMA.

EVERTON DIAS E CASSIA CHRISTINA DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/11/1981, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ENEAS DIAS E DE VERA LUCIA DIAS;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 23/03/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
LUIZ SEVERINO DE OLIVEIRA E DE MARIA ALVES DE OLIVEIRA.

LEONARDO MORAES DA SILVA E KATLIN SILVA BARBOSA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AJUDANTE DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 05/12/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOSE AURELIO PEREIRA DA SILVA E DE MARIA AUXILIADORA MORAES DA SILVA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE DE JORNAL, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/06/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE EDIVALDO JOÃO BARBOSA E DE MARIA ELIETE DA SILVA.

ANDERSON DA SILVA ALVES E DANIELE GOMES PEREIRA LEÃO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM LIMOEIRO
- PE, AOS 26/03/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANDRÉ BARBOSA ALVES E DE IVONETE MARIA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/01/1990, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RONALDO PEREIRA LEÃO E DE
CARMELITA GOMES DA SILVA.

CRISTIANO BARBOSA DA COSTA E MAISA SANTANA DE LIMA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, INSTALADOR DE SISTEMA, NASCIDO EM ALAGOA
GRANDE - PB, AOS 16/05/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE MANUEL FIRMINO DA COSTA E DE ANTONIA BARBOSA DA COSTA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 07/12/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCOS
VALERIO XAVIER DE LIMA E DE MARIA JOSE SANTANA.

GIVALDO MARTINS DA COSTA E DENISE MARIA DE SÁ, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM POMBAL - PB, AOS 26/02/
1957, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FLORIANO COSTA
DA SILVA E DE MONICA MARTINS DA COSTA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM TACARATÚ - PE, AOS 17/03/1959,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA BENEDITA DA
CONCEIÇÃO.

RAFAEL TRIGUERO SOARES DE MELO E VANESSA CORDEIRO DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/09/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE OSVALDO SOARES DE MELO E DE TEREZA TRIGUERO DE MELO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO
FRANCISCO - MG, AOS 22/08/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE AURELIANO LOPES DOS SANTOS E DE ANEZIA CORDEIRO DOS SANTOS.

GABRIEL FAGUNDES DE BRITO NETO E RAYANA GOMES DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM CONCEIÇÃO DO ALMEIDA
- BA, AOS 10/05/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
VALTER QUEIROZ BRITO E DE MARIA DA CONCEIÇÃO BORGES BRITO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM SAPEAÇU - BA, AOS 04/06/
2001, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CLERISVANIO
PORFIRIO DE OLIVEIRA E DE PATRICIA SANTOS GOMES.

LUÍS ALBERTO MIRANDA RODRIGUES E BRUNA LOPES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, DESIGNER GRÁFICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 05/04/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SIMONE
MIRANDA RODRIGUES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/03/1993, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE CARLOS DA SILVA E DE DULCILENE
SIQUEIRA LOPES DA SILVA.

DANIEL DE SOUZA E ELAINE CAVALCANTE ROQUE, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ORIENTADOR DE ACESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 03/01/
1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LICIO DAS GRAÇAS
DE SOUZA E DE CEZARINA DE FATIMA DE SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM GUARULHOS - SP, AOS 06/10/1992, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCELINA CAVALCANTE ROQUE.

MARCO AURELIO SANNA FONSECA E CAMILLA ALVES CUSTODIO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/
10/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO NEY
FONSECA E DE SONIA MARIA SANNA FONSECA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ARQUITETA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/08/1985, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDSON ALVES CUSTODIO E DE
MARIA BERNADETE CUSTODIO.

ALEX SANDRO SANTOS MESQUITA E MIRIAM FRANCISCA PEREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/10/
1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO CARLOS
CARNEIRO MESQUITA E DE NOELI SANTOS CUNHA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/10/1992, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CECÍLIO FERREIRA PEREIRA E DE
SANDRA FRANCISCA DA SILVA.

ANDRÉ PAMPLONA DE SOUSA E NAIARA MACIEL DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE HELPDESK, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 23/11/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA E DE ANTONIA SELMA ALMEIDA PAMPLONA SOUSA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA
EM EXU - PE, AOS 14/06/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JOSÉ MACIEL DE MOURA E DE MARIA DO SOCORRO GOMES DOS SANTOS.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0146976-55.2009.8.26.0100 - 416/09. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN
LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ermitã Ferreira Lopes,
Alzira da Silva Neves, Jose Luiz da Silva Neves e Ana Lúcia da Silva Neves, Angelo Reis
Valiante, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Euripede Vital Junqueira, Margarida Maria Castor Rosa
Junqueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Francisco Retti, 168, Jd. Santa Rita, São Paulo SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.           B 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0102406-52.2007.8.26.0100 - 16/07. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN
LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Paulo Gomes Cordeiro,
Simone Gisele Moreno, Alessandra Paula Ramalho, Loura de Souza Silva, Akeme Ida
Vitiello, Michele Paulo Macedo, José Claudio Ferreira da Costa, Osmar Fede Rici, Maria
de Lurdes Pereira, Adeilda Terezinha Menezes, Valdimir Mariano Pereira, Aldenor
Fernando Lima, Elaine da Silva Ramos, Antonio Luciano dos Reis e Maria Gracia Martinez
dos Reis, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos Aurelio Barbosa, Elizamara Cristiane Luiz
Barbosa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua das oliveiras, 125, Guaianazes, São Paulo SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20dias.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

B 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0011805-87.2013.8.26.0100 - 135/13. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA
PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Thereza
Ferreira, Geraldo Izidro Moreira, Geraldo Egídio Moreira e Maria Thereza Moreira, Jose
Stocco Neto e Eneida de Araujo Stocco, Luiz Norte Jaco Arraes, Romilda Moura Arraes,
Maria Gertrudes Ceveira Magio, Francisco Agudo Romão e Engracia Romão Agudo,
Cynira Stocco Fausto e Boris Fausto, Benedito Pio da Silva e Ernestina Leite da Silva, Tulio
Trica e Helena Rosa Tricca, Antonio Stocco, Maria Gloria Stocco, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Ronaldo Costa Filaho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua professora Nina Stocco, 4/A, Jd. Catanduva, Sto Amaro, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. B 08 e 09/08

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS – CAPITAL.  EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 
20 DIAS. PROCESSO nº 0021276-30.2013.8.26.0100. O(A) Doutor(a) Paulo César 
Batista dos Santos, MM Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a José Marcelino Lamosa, Augusta de Jesus Iebra, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Valter dos Santos Silva e Adenilza 
da Silva Soares ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
sobre o imóvel localizado na Rua Luis Antônio Gonçalves, nº 305 – Vila Campanela – 
Itaquera – São Paulo-SP, com área de 106,90 m², alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de abril de 2017. 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 1008692-35.2017.8.26.0564). O Doutor Gustavo Dall'Olio, MM. Juiz 
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Renato Nery, (CPF 249.260.508-62), que Condominio France ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, 
visando o recebimento da quantia de R$ 1.421,07 (abril/2017), referente as despesas e outros encargos vencidos e não pagos, da 
unidade autônoma nº 62, localizada no Bloco "B", 6º andar, Edif. Monte Carlo, integrante do Cond. Autor, situado na Av. Senador 
Vergueiro nº 1530/1550, Jd. Três Marias, São. Encontrando-se o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após os 20 dias supra, pague a dívida, acrescida das cominações legais, caso em 
que, os Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito, ficarão reduzidos para 5%; ou em 15 dias, embargue ou 
reconheça o crédito do cond. Exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês (art. 916, do CPC), sob pena de penhora ou arresto de bens. Não havendo pagamento ou manifestação por parte do devedor, 
ser-lhe-á nomeado curador especial (Art. 257, inc. VI do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 05 e 08/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0123426- 08.2007.8.26.0001). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Cleonice Ferreira da Silva Alves, Avenida Virgilia Rodrigues Alves de Carvalho Pinto, 46, Apto. 02, Jardim Leonor Mendes de Barros 
- CEP 02346-000, São Paulo-SP,CPF 830.016.118-04, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de 
Condomínio Residencial Francisco Morato de Oliveira, objetivando a condenação dos réus ao pagamento de R$4.592,10 
(junho/2007), referente as despesas condominiais do Apto. nº 02, situado na Av. Professora Virgilia Rodrigues Alves de Carvalho Pinto, 
nº 46, Jd. Leonor Mendes de Barros, São Paulo/SP, do condomínio autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  05 e 08/08

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0060469-
23.2011.8.26.0100 (1416/11). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cypriana Maria da Conceição, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Sergio
Alves do Nascimento e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Engenheiro José Paes Esteves, 44, Imirim, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

                 JORNAL “ O DIA ”    05 e 08 / 08 / 2017

05 e 08/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016797-55.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Sérgio Massoud Mitri (CPF. 261.841.978-27), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
ajuizada por Nova Decor Comércio de Móveis Ltda, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de
R$ 19.767,31 (junho de 2017). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”    05 e 08 / 08 / 2017

05 e 08/08

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004062-26.2013.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina
Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luciline Brito Teixeira da Cruz, CPF 162.490.538-
24, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco
Múltiplo, objetivando a quantia de R$ 65.701,72 (setembro/2016), representada pelo Contrato para Financiamento
de Capital de Movimento ou Abertura de Crédito e Financiamento para Aquisição de Bens Móveis, ou Prestação de
Serviços e Outras Avenças nº 0323-08596-69. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 3 dias, a fluir dos 20 dias acima, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto
procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 149,17, R$ 70,92, R$ 5,58, R$ 136,34 e R$ 31,64.
Decorridos os prazos acima, no silêncio, será nomeado Curador Especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

                          JORNAL “ O DIA ”    05 e 08 / 08 / 2017

05 e 08/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026783-69.2013.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gibin Villela, na forma da Lei, etc. Edital de Citação.
Prazo 20 dias. Processo n° 0026783-69.2013.8.26.0003. O Dr. Alberto Gibin Villela, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional
do Jabaquara/SP, Faz Saber a Minimercado K&C Ltda ME (CNPJ. 06.266.646/0001-00), que Spal Indústria Brasileira de Bebidas
S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 27.239,02 (junho de 2016), representada pelas Notas Fiscais n°s
424.115-11, 571.096-11, 588.413-11, 588.414-11, 619.833-11, 682.760-11, 748.188-11, 797.804-11, 843.003-11, 862.934-
11, 862.936-11, 874.634-11, 892.461-11, 908.662-11, 935.182-11, 002.021-15, 017.293-15, 034.873-15, 050.925-15, 068.678-
15, 083.087-15, 083.088-15, 083.090-15, 111.596-15, 131.667-15, 147.210-15, 160.306-15,160.308-15, 160.309-15, 588.415-
11, 719.286-11 e 653.098-11. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito.

                        JORNAL “ O DIA ’    05 e 08 / 08 / 2017

05 e 08/08

Comarca: de São Paulo - SP. 2ª Vara Cível. Cartório do 2º Ofício Cível. FOROS REGIONAIS. SÃO MIGUEL
PAULISTA. VARAS CÍVEIS. 2ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029106-
75.2012.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Marinaldo Sales da
Silva - Me., CNPJ 05.667.821/0001-08 e Marinaldo Sales da Silva, CPF 862.994.174-04, que por parte de
HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando
a quantia de R$ 98.618,24 (outubro de 2016), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de
Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças nº 1063-07028-70. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se o presente Edital de Citação, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honoraria será reduzida pela metade, ou em 15 dias embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ’    08 e 09 / 08 / 2017

08 e 09/08
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